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DECRETOS

DECRETO “P” Nº 1.484, de 08 de março de 2024.

“Revoga percentual de gratificação por Função de Confiança”.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o percentual da Gratificação por Função de Confiança, dos servidores relacionados no anexo único deste Decreto, com base no Art. 
62, II da Lei Complementar n° 310 de 29 de março de 2016, combinado com o Art. 78, § 1° da Lei Complementar n° 442 de 15 de setembro de 2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, conforme anexo único.

Dourados (MS), 08 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Carlos Vinicius da Silva Figueiredo 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO “P” 1.484 de 08 de março de 2024

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERCENTUAL A PARTIR

ALEXANDRA MARA PEREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO GABINETE 50% 08/02/2024

JULIANA OLIVEIRA BARTOLOMEU GEOLOGO IMAM 20% 18/02/2024

ANA NERIS RIBEIRO AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO PGM 20% 01/03/2024

MARIA LOIZA DA SILVA SOBREIRA ASSISTENTE DE ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS SEMED 50% 01/03/2024

JOELCI DEL BOSCO LUGNANI JUNIOR ENFERMEIRO SEMS 30% 01/03/2024

JULIANA SOUZA TEIXEIRA KUMAGAI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SEMAD 40% 20/02/2024

DECRETO “P” Nº 1.485, de 08 de março de 2024.

“Exonera servidor – Luiz Claudio dos Santos Alves”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de março de 2024, Luiz Claudio Santos Alves, do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, cate-
goria “A”, nível “001”, matrícula funcional Nº 114.777.386-01, Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º Em decorrência do estabelecido no artigo 1º deste decreto, fica declarado VAGO o cargo nele mencionado, nos termos do Artigo 60, inciso I, c/c 
Artigo 64, inciso I, da Lei Complementar nº 107 de 27 de dezembro de 2006.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2024.

Dourados (MS), 08 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.486, de 08 de março de 2024.

“Dispõe sobre a extinção do benefício de pensão vitalícia de Izulina Roque dos Santos”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o óbito registrado sob nº 061796 01 55 2023 4 00134 164 0056956 90 – 2º Serviço Notarial e de Registro Civil, Dourados, MS;

Considerando o Ofício nº 1100/2023/PREVID

D E C R E T A:

Art. 1º Fica extinto, a partir de 01 de dezembro de 2023, o benefício de pensão vitalícia (Grupo Administrativo/Gestão Única) de Julia Teresa Riveros 
Monteiro Salgado, concedido nos termos do Decreto nº 3767 de 26 de junho de 2012.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2023.

Dourados (MS), 08 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 1.489 de 08 de março de 2024

“Torna sem efeito a nomeação constante no Decreto ¨P¨ nº 1460, de 22 de fevereiro de 2024”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso II do art. 66, da lei orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Torna sem efeito a nomeação da servidora Maria Aparecida dos Santos, lotada na Secretária Municipal de Saúde, no cargo Gerente de Núcleo, 
símbolo “DGA-5” constante no Decreto ¨P¨ nº 1460, de 22 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 6.074 do dia 26 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 08 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO “P” Nº 1.490 de 08 de março de 2024.

“Dispõe sobre a vacância de cargos de provimento efetivo”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando os benefícios de Aposentadoria concedidos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declarados vagos, por motivo de aposentadoria, os cargos de provimento efetivo do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Dou-
rados, dos servidores relacionados no Anexo Único deste Decreto, nos termos do artigo 60, inciso IV, da Lei Complementar Nº 107, de 27 de dezembro de 
2006.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos as respectivas datas de aposentadoria.

Dourados (MS), 08 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO DO DECRETO “P” Nº 1.490, de 08 de março de 2024
 

MAT. SERVIDOR CARGO PORTARIA 
DE BENEFÍCIO

A PARTIR 
DE:

32091-1 JULIANA DA SILVA RODRIGUES AUXILIAR DE APOIO
 EDUCACIONAL 004/2024/PREVID 01/02/2024

60581-1 ANDREIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
COELHO VANZIN

PROFISSIONAL DO MAGISTERIO 
MUNICIPAL 015/2024/PREVID 01/02/2024

114761772-2 CLARA ROSANE ARENDT PROFISSIONAL DO MAGISTERIO 
MUNICIPAL 016/2024/PREVID 01/02/2024

52081-1 EDNEIA GUEIROS DE FRANCA SANTOS PROFISSIONAL DO MAGISTERIO 
MUNICIPAL 013/2024/PREVID 01/02/2024

39731-1 JANETE CARVALHO DAUZACKER 
SOTTOLANO

PROFISSIONAL DO MAGISTERIO 
MUNICIPAL 012/2024/PREVID 01/02/2024

39821-1 LUCIANA BARBOSA DA SILVA GAIA PROFISSIONAL DO MAGISTERIO 
MUNICIPAL 014/2024/PREVID 01/02/2024

86191-1 ANA AURELIA SALDIVAR CRISTALDO DE 
BARROS

PROFISSIONAL DO MAGISTERIO 
MUNICIPAL 011/2024/PREVID 01/02/2024

45741-1 JOSE HUMBERTO DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL 010/2024/PREVID 29/01/2024
90419-3 APARECIDA VANDA TETILIA DIAS ASSAD PSICOLOGA 022/2024/PREVID 08/02/2024

75461-1 MARCIA LUCIANA PEREIRA DA SILVA 
MARCON

PROFISSIONAL DO MAGISTERIO 
MUNICIPAL 023/2024/PREVID 09/02/2024

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 1.491 de 08 de março de 2024.

“Nomeia servidor lotado no Gabinete”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeado, o Servidor Leandro Costa Guimarães, no cargo de provimento em comissão de Coordenador Especial de Políticas sobre Drogas, 
símbolo “DGA-4”, lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 08 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.492 de 11 de março de 2024.

“Exonera Servidor da FUNED”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica exonerado, a partir de 08 de março de 2024, o Servidor Wellington Nogueira Leite da Silva, do cargo de provimento em comissão de Asses-
sor de Planejamento, símbolo “DGA-4”, lotado na Fundação de Esportes de Dourados.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de março de 2024.

Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.493 de 11 de março de 2024.

“Nomeia Servidora da FUNED”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeada, a partir de 08 de março de 2024, a Servidora Priscila dos Santos Sant’ana Oliveira, no cargo de provimento em comissão de As-
sessor de Planejamento, símbolo “DGA-4”, lotada na Fundação de Esportes de Dourados, em substituição ao servidor Wellington Nogueira Leite da Silva 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de março de 2024.

Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 1.494 de 11 de março de 2024.

“Nomeia Servidora da SEMS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeada, a partir de 01 de março de 2024, a Servidora Ana Luiza Estigarribia de Almeida, no cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Núcleo, símbolo “DGA-5”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em substituição ao servidor Natalia Irala Alfonso.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2024.

Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.495, de 11 de março de 2024.

“Torna pública a Revogação de designação do servidor Valmir Santos de Oliveira como Secretário de CEIM”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados:

Considerando a necessidade de regularização de vida funcional;
Conforme comunicação interna nº 196/2024/DRH/SEMED

D E C R E T A

Art. 1º Fica revogada a designação, a partir de 28 de fevereiro de 2024, da função de Secretário do Centro de Educacão Infantil Ramão Vital Viana, 
Tipologia C, do servidor Valmir Santos de Oliveira, matrícula funcional nº 114763105-2, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 28 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.496, de 11 de março de 2024.

“Torna pública a Concessão de designação do servidor Valmir Santos de Oliveira como Secretário de CEIM”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados:

Considerando a necessidade de regularização de vida funcional;
Conforme comunicação interna nº 197/2024/DRH/SEMED

D E C R E T A

Art. 1º Fica concedida a designação, a partir de 29 de fevereiro de 2024, na função de Secretário do Centro de Educacão Infantil Claudete Pereira de 
Lima, Tipologia B, do servidor Valmir Santos de Oliveira, matrícula funcional nº 114763105-2, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 29 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 1.497, de 11 de março de 2024.

“Dispõe sobre a vacância de cargos de provimento efetivo”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 60, inciso VI, da LC 107/07 (Estatuto do Servidor Público Municipal);

D E C R E T A:

Art. 1º Fica deferida a vacância de cargo em virtude de posse em outro cargo inacumulável, pelo período de até 03 (três) anos, período de estágio pro-
batório do novo cargo público, a contar de 19 de fevereiro de 2024, o servidor Guilherme Nogueira Magalhães Muzulon em decorrência da posse no cargo 
de Professor de Historia, junto a Secretaria de Estado de Educacao de Mato Grosso do Sul, conforme edital nº 12/2024 - SAD/SED/Professor, publicado 
no Diario Oficial nº 11404 de 02/02/2024 paginas 190/193 e anexo, com fundamento no artigo 60, inciso VI, Lei Complementar nº 107, de 27/12/2006, 
conforme Processo Administrativo nº 442/2024.

Parágrafo Único: Considerando o disposto no caput deste artigo, caso não haja o retorno do servidor para o exercício do cargo de origem no prazo da 
vacância deferida, ao seu término ficará considerado automaticamente exonerado.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 19 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 006/SEMC/2024 de 14 de março de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, FRANCISCO MARCOS ROSSETI CHAMORRO, nomeado pelo Decreto “P” nº 011 de 01 de janeiro 
de 2021, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, da Lei Orgânica do Município: 

R E S O L V E: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor MARCELO RIBEIRO COSTA matrícula 114774156-1, para atuar como Gestor de Contratos do Edital 004/2023 do 
Fundo de Investimentos à Produção Artística e Cultural – FIP, regido pela Lei 4.851 de 24 de junho de 2022 e regulamentado pelo Decreto 1.427 de 29 de 
junho de 2022.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

FRANCISCO MARCOS ROSSETI CHAMORRO 
Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 007/SEMC/2024 de 14 de junho de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, FRANCISCO MARCOS ROSSETI CHAMORRO, nomeado pelo Decreto “P” nº 011 de 01 de janeiro 
de 2021, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, da Lei Orgânica do Município: 

R E S O L V E: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora ANAIA BEATRIZ CAPPI matrícula 114771837-1, como fiscal de contratos do Edital 004/2023 do Fundo de Investi-
mentos à Produção Artística e Cultural – FIP, regido pela Lei 4.851 de 24 de junho de 2022 e regulamentado pelo Decreto 1.427 de 29 de junho de 2022.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

FRANCISCO MARCOS ROSSETI CHAMORRO 
Secretário Municipal de Cultura

DECRETOS

PORTARIAS
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RESOLUÇÃO Nº. 07/SEMAD/DGO, DE 06 DE MARÇO DE 2.024.

Estabelece valores para o programa de estágio da Prefeitura de Dourados

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE DOURADOS,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 
75, da Lei Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica estabelecido os seguintes valores para as modalidades vigentes no programa de estágio da Prefeitura de Dourados:

MODALIDADES BOLSA AUXÍLIO-TRANSPORTE REMUNERAÇÃO TOTAL

ENSINO MÉDIO
04 HORAS R$779,00 R$100,00 879,00

ENSINO MÉDIO
06 HORAS R$954,00 R$100,00 1054,00

ENSINO SUPERIOR
04 HORAS R$877,00 R$100,00 977,00

ENSINO SUPERIOR
06 HORAS R$1.100,00 R$100,00 1200,00

Art. 2º. Os contratos vigentes com o Agente de Integração contratado deverão ser aditados com os novos valores.

Art. 3º. Os Termos de Compromisso de Estágio ativos deverão ser aditivados com os novos valores.

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.               
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Dourados (MS), 06 de Março de 2.024. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº 275/03/2024/SEMAD.
                                      
Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 

Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Conceder o Servidor Público Municipal Tiago Brum Ramos, matrícula funcional nº 114771784-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista 
de Veiculo Pesado, afastamento sem remuneração, para prestar etapa do concurso público para ingresso na carreira da Guarda Municipal - Concurso de 
Provas e Títulos para o quadro da Prefeitura Municipal de Dourados, publicado nas paginas 02 e 03 do Diário Oficial do Município de Dourados nº 6069 
- Extraordinário de 19 de fevereiro de 2024, no período de 23 de fevereiro de 2024 a 27 de junho de 2024, com base no Art. 173, Inciso X da Lei Comple-
mentar Municipal nº 107/2006, e decisão no Processo Administrativo nº 571/2024. 

Parágrafo Único: O servidor poderá receber ajuda de custo ou outros valores, durante o período de afastamento.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos para as providências cabíveis.
                                  
Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº 276/03/2024/SEMAD.
                                      
Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 

Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Conceder o Servidor Público Municipal Danilo de Araujo e Silva, matrícula funcional nº 114772693-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador de Maquinas e Equipamentos, afastamento sem remuneração, para prestar etapa do concurso público para ingresso na carreira da Guarda Muni-
cipal - Concurso de Provas e Títulos para o quadro da Prefeitura Municipal de Dourados, publicado nas paginas 02 e 03 do Diário Oficial do Município de 
Dourados nº 6069 - Extraordinário de 19 de fevereiro de 2024, no período de 23 de fevereiro de 2024 a 27 de junho de 2024, com base no Art. 173, Inciso 
X da Lei Complementar Municipal nº 107/2006, e decisão no Processo Administrativo nº 573/2024. 

Parágrafo Único: O servidor poderá receber ajuda de custo ou outros valores, durante o período de afastamento.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos para as providências cabíveis.
                                  
Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº 277/03/2024/SEMAD.
                                      
Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 

Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Conceder a Servidora Pública Municipal Hilka Myrla Goncalves Martins, matrícula funcional nº 114772693-1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Administrativo, afastamento sem remuneração, para prestar etapa do concurso público para ingresso na carreira da Guarda Municipal - Con-
curso de Provas e Títulos para o quadro da Prefeitura Municipal de Dourados, publicado nas paginas 02 e 03 do Diário Oficial do Município de Dourados 
nº 6069 - Extraordinário de 19 de fevereiro de 2024, no período de 23 de fevereiro de 2024 a 27 de junho de 2024, com base no Art. 173, Inciso X da Lei 
Complementar Municipal nº 107/2006, e decisão no Processo Administrativo nº 572/2024. 

Parágrafo Único: O servidor poderá receber ajuda de custo ou outros valores, durante o período de afastamento.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos para as providências cabíveis.
                                  
Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº 278/03/2024/SEMAD.                                      
Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que  lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 

Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Conceder a Servidora Pública Municipal Danielle Cristina Neves Negri, matrícula funcional nº 114773469-1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Administrativo, afastamento sem remuneração, para prestar etapa do concurso público para ingresso na carreira da Guarda Municipal - Con-
curso de Provas e Títulos para o quadro da Prefeitura Municipal de Dourados, publicado nas paginas 02 e 03 do Diário Oficial do Município de Dourados 
nº 6069 - Extraordinário de 19 de fevereiro de 2024, no período de 23 de fevereiro de 2024 a 27 de junho de 2024, com base no Art. 173, Inciso X da Lei 
Complementar Municipal nº 107/2006, e decisão no Processo Administrativo nº 574/2024. 

Parágrafo Único: O servidor poderá receber ajuda de custo ou outros valores, durante o período de afastamento.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos para as providências cabíveis.
                                 
Dourados (MS), 11 de março de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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EDITAL Nº 39/2024/SEMED

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N. 108/2023/SEMED – 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 118, 
de 31 de Dezembro de 2007.

R E S O L V E:

1. Convocar os candidatos classificados no Edital n. 32/2024/SEMED de 27 de Fevereiro de 2024 – Processo Seletivo Simplificado para Contratação 
Temporária de Auxiliar de Apoio Educacional, a comparecerem nos dias 19 e 20 de março de 2024, impreterivelmente no horário definido neste Edital, na 
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Pedro Leite Farias, nº 3.805, Parque dos Jequitibás, Dourados - MS, CEP 79839-506, para apresen-
tação de documentos e formação de cadastro reserva, conforme número de vagas existentes e ordem de classificação.

2. Os candidatos serão lotados por ordem de classificação conforme Anexos I e II deste edital, de acordo com o número de vagas existentes, e deverão 
apresentar os documentos indicados no Anexo III deste Edital.

2.1 TODOS os candidatos deverão apresentar original e cópia simples dos seguintes documentos:

a) Declaração de tempo de serviço prestado nas Unidades Escolares que comprove o efetivo exercício na atividade de LIMPEZA ou ZELADORIA.
b) Declaração de tempo de serviço prestado em outros setores da Administração Pública e/ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social que 

comprove o efetivo exercício na atividade de LIMPEZA ou ZELADORIA.
c) Declaração de tempo de serviço prestado em outros locais que comprove o efetivo exercício na atividade de LIMPEZA ou ZELADORIA, devendo 

constar reconhecimento de firma em cartório.

2.2. Os candidatos que já atuaram como Servente e Zelador no ano de 2023 NÃO precisarão apresentar os documentos elencados no anexo III;

3. No momento em que o candidato for lotado, este assinará o Termo de Compromisso de Lotação e deverá se apresentar imediatamente na unidade de 
Ensino, fornecendo toda documentação solicitada pela Direção/Coordenação da unidade para a realização de seu contrato, e posterior envio à Secretaria 
Municipal de Educação.

4. Caso o candidato não se apresente no dia, local e horário estabelecido, será automaticamente desclassificado.

Dourados, 13 de março de 2024.

CARLOS VINÍCIUS DA SILVA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAIS

ANEXO I

Data: 19/03/2024
Horário: 08:00

Classificação do Cargo - SERVENTE
Unidades: URBANAS

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 ZILDA GOMES DA SILVA ***.282.451-** URBANA 04/02/1968 60
2 JACIRA DANTAS PEREIRA SANTOS ***.710.981-** URBANA 13/09/1966 32
3 ODETE FERNANDES ***.895.691-** URBANA 15/07/1961 31
4 ANA CELIA ESTEVAM DA SILVA ***.984.421-** URBANA 20/12/1975 30
5 ROZIMEIRE DA CUNHA SOUZA ***.408.991-** URBANA 05/11/1978 30
6 ESPEDITA ALVES DE SOUZA ***.359.571-** URBANA 29/05/1968 28
7 LINDINALVA APARECIDA DA SILVA SANTOS ***.610.081-** URBANA 06/05/1977 27
8 CRISTIANA FERREIRA DA SILVA ***.584.811-** URBANA 17/06/1981 24
9 SORLIM BRIGIDA VEZZU ***.605.461-** URBANA 28/02/1962 23
10 ANA LÚCIA DA SILVA ***.682.731-** URBANA 17/01/1967 22
11 ANGELITA GONÇALVES TORRES ***.324.701-** URBANA 09/09/1967 22
12 LÚCIA MADEIRO MACEDO ***.488.051-** URBANA 18/08/1967 21
13 BENICIA BENITES CARMONA ***.870.411-** URBANA 27/08/1969 21
14 SILVANA DE SOUZA FREITAS NEVES ***.522.081-** URBANA 04/09/1979 21
15 MARLI FEITOSA SOARES DE CARVALHO ***.204.291-** URBANA 04/05/1970 20
16 MARIA MAIA DE OLIVEIRA ***.264.841-** URBANA 08/12/1967 19
17 MARIA VITÓRIA DA SILVA ***.424.421-** URBANA 26/02/2002 19
18 DAL A DE MATOS SOUZA ***.390.431-** URBANA 05/08/1974 18
19 HELENA FERREIRA DE SOUZA ***.273.201-** URBANA 22/11/1977 18
20 NADIA CRISTINA DA SILVA CANDIDO ***.261.011-** URBANA 13/04/1986 18

Classificação do Cargo - SERVENTE
Unidades: URBANAS

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO

1 MARISTELA MELO DE LIMA SOUZA ***.799.571-** URBANA 10/07/1967 2

Data: 19/03/2024
Horário: 10:30

Classificação do Cargo - ZELADOR
Unidades: URBANAS

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 ROVILSON APARECIDO SILVA EGIDIO ***.827.571-** URBANA 23/10/1965 42
2 JOSÉ VALMIR RODRIGUES DE LIMA ***.107.469-** URBANA 30/10/1974 33
3 ANA GISELE FREIRE DOS SANTOS ***.050.921-** URBANA 14/03/1983 32
4 JOSÉ SEVERINO DA SILVA ***.852.991-** URBANA 14/07/1963 26
5 ROSENEIDE NUNES PEREIRA ***.807.321-** URBANA 16/02/1972 18
6 TATIANE ROMEIRO ***.345.381-** URBANA 22/08/1991 18
7 LINDOMAR RIBEIRO DE SOUZA SILVA ***.159.111-** URBANA 08/04/1972 17
8 YDNHONI DE OLIVEIRA SOARES ***.845.371-** URBANA 27/07/1985 17
9 FABRICIO LOPES DA SILVA ***.657.601-** URBANA 11/05/1994 16
10 RAIMUNDO CABREIRA DIAS ***.186.731-** URBANA 19/02/1968 15
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11 SUELI PEREIRA DE SOUZA TAVARES ***.870.331-** URBANA 04/07/1975 15
12 KELY MOREIRA DOS REIS ***.105.641-** URBANA 04/01/1987 15
13 GILBERTO TEIXEIRA ***.561.611-** URBANA 18/06/1972 14
14 ISVANY JOSÉ DA ROCHA ***.194.651-** URBANA 24/05/1980 14
15 ELIZABETE JUCINEIDE FELIX DA SILVA DE MORAES ***.072.001-** URBANA 30/01/1981 14
16 CLEISIANE GONÇALVES DA SILVA ***.176.321-** URBANA 14/12/1987 14
17 GISSELIDA COELHO BARRETO ***.066.391-** URBANA 10/08/1969 13
18 IVONE IZAIAS NASCIMENTO MOREIRA ***.221.581-** URBANA 14/07/1980 13
19 ELIZANDRA RECALDE ***.449.951-** URBANA 03/12/1988 13
20 CÁSSIO TARSO BRITO ***.165.301-** URBANA 25/01/1973 12

Classificação do Cargo - ZELADOR
Unidades: URBANAS

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO

1 CRISTIAN BENITES ORTIZ ***.416.481-** URBANA 08/08/1991 8

ANEXO II
Data: 20/03/2024
Horário: 08:00

Classificação do Cargo - SERVENTE
Unidades: URBANAS

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
21 ELY CORREA DE LARA ***.061.631-** URBANA 20/06/1986 18
22 MARIA LUCIA DA SILVA DIAS ***.353.801-** URBANA 03/05/1972 17
23 ELIANA VALENSUELO DE AZAMBUJA ***.457.611-** URBANA 25/03/1974 17
24 ALVILINA NUNES DA SILVA ***.700.021-** URBANA 03/12/1976 17
25 RITA CÁSSIA DOS SANTOS ***.490.211-** URBANA 16/02/1980 17
26 ELAENE SOARES DE ALMEIDA ***.534.521-** URBANA 14/11/1980 17
27 MARIZETE DOS SANTOS ***.086.851-** URBANA 13/08/1964 16
28 MARINETE FIDELIS DE OLIVEIRA SOUZA ***.407.151-** URBANA 16/03/1966 16
29 NEUZA OLIV EIRA VIEIRA ***.569.351-** URBANA 24/09/1966 16
30 GESLAINE ANDREA MARQUES SCANDILHEIRO ***.862.918-** URBANA 06/07/1971 16
31 REGIENE XAVIER DA SILVA ***.882.721-** URBANA 11/07/1979 16
32 ROSÂNGELA GONÇALVES DE SOUZA ***.577.281-** URBANA 20/07/1985 16
33 MARIA HELENA DE ARAÚJO SOUZA ***.012.921-** URBANA 02/07/1973 15
34 ANA LUIZA ARAUJO EMIDIO ***.472.401-** URBANA 12/04/1984 15
35 RUTE GOMES DE MATOS ***.278.521-** URBANA 26/06/1986 15
36 PATRICIA PEREIRA DE ARAÚJO ***.108.331-** URBANA 10/08/1987 15
37 ERCI MARTINS SOARES ***.771.281-** URBANA 25/04/1989 15
38 DINAMAR OLIVEIRA BARBOSA ***.597.048-** URBANA 10/03/1961 14

Data: 20/03/2024
Horário: 10:30

Classificação do Cargo - SERVENTE
Unidades: URBANAS

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO

2 PATRÍCIA ROSANA DUTRA SCHVEIGER DA SILVA ***.162.861-** URBANA 06/07/1970 0

ANEXO I

Data: 19/03/2024
Horário: 08:00

Classificação do Cargo - SERVENTE
Unidades: URBANAS

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 ZILDA GOMES DA SILVA ***.282.451-** URBANA 04/02/1968 60
2 JACIRA DANTAS PEREIRA SANTOS ***.710.981-** URBANA 13/09/1966 32
3 ODETE FERNANDES ***.895.691-** URBANA 15/07/1961 31
4 ANA CELIA ESTEVAM DA SILVA ***.984.421-** URBANA 20/12/1975 30
5 ROZIMEIRE DA CUNHA SOUZA ***.408.991-** URBANA 05/11/1978 30
6 ESPEDITA ALVES DE SOUZA ***.359.571-** URBANA 29/05/1968 28
7 LINDINALVA APARECIDA DA SILVA SANTOS ***.610.081-** URBANA 06/05/1977 27
8 CRISTIANA FERREIRA DA SILVA ***.584.811-** URBANA 17/06/1981 24
9 SORLIM BRIGIDA VEZZU ***.605.461-** URBANA 28/02/1962 23
10 ANA LÚCIA DA SILVA ***.682.731-** URBANA 17/01/1967 22
11 ANGELITA GONÇALVES TORRES ***.324.701-** URBANA 09/09/1967 22
12 LÚCIA MADEIRO MACEDO ***.488.051-** URBANA 18/08/1967 21
13 BENICIA BENITES CARMONA ***.870.411-** URBANA 27/08/1969 21
14 SILVANA DE SOUZA FREITAS NEVES ***.522.081-** URBANA 04/09/1979 21
15 MARLI FEITOSA SOARES DE CARVALHO ***.204.291-** URBANA 04/05/1970 20
16 MARIA MAIA DE OLIVEIRA ***.264.841-** URBANA 08/12/1967 19
17 MARIA VITÓRIA DA SILVA ***.424.421-** URBANA 26/02/2002 19
18 DAL A DE MATOS SOUZA ***.390.431-** URBANA 05/08/1974 18
19 HELENA FERREIRA DE SOUZA ***.273.201-** URBANA 22/11/1977 18
20 NADIA CRISTINA DA SILVA CANDIDO ***.261.011-** URBANA 13/04/1986 18

Classificação do Cargo - SERVENTE
Unidades: URBANAS

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO

1 MARISTELA MELO DE LIMA SOUZA ***.799.571-** URBANA 10/07/1967 2

Data: 19/03/2024
Horário: 10:30

Classificação do Cargo - ZELADOR
Unidades: URBANAS

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 ROVILSON APARECIDO SILVA EGIDIO ***.827.571-** URBANA 23/10/1965 42
2 JOSÉ VALMIR RODRIGUES DE LIMA ***.107.469-** URBANA 30/10/1974 33
3 ANA GISELE FREIRE DOS SANTOS ***.050.921-** URBANA 14/03/1983 32
4 JOSÉ SEVERINO DA SILVA ***.852.991-** URBANA 14/07/1963 26
5 ROSENEIDE NUNES PEREIRA ***.807.321-** URBANA 16/02/1972 18
6 TATIANE ROMEIRO ***.345.381-** URBANA 22/08/1991 18
7 LINDOMAR RIBEIRO DE SOUZA SILVA ***.159.111-** URBANA 08/04/1972 17
8 YDNHONI DE OLIVEIRA SOARES ***.845.371-** URBANA 27/07/1985 17
9 FABRICIO LOPES DA SILVA ***.657.601-** URBANA 11/05/1994 16
10 RAIMUNDO CABREIRA DIAS ***.186.731-** URBANA 19/02/1968 15
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Classificação do Cargo - SERVENTE
Unidades: RURAL

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 CAMILA LOPES QUEVEDO SURIANO MARQUES ***.158.061-** RURAL 18/07/1991 28
2 CRISLAINE FERNANDES TEIXEIRA ***.363.551-** RURAL 20/10/1981 25
3 CÉLIA VILHALVA DE CARVALHO ***.707.281-** RURAL 05/08/1988 19
4 CILENE MARIA ALVES ***.817.001-** RURAL 10/03/1974 17

Classificação do Cargo - SERVENTE
Unidades: INDÍGENAS

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 DONIZETE FREITAS VALERIO ***.901.611-** INDIGENA 07/09/1985 42
2 ANTONIO ABILIO DA SILVA ***.783.541-** INDIGENA 17/12/1962 34
3 CRISLAINE OLIVEIRA ***.608.221-** INDIGENA 14/05/1999 10
4 CLEIDE DA SILVA PEDRO ***.064.701-** INDIGENA 29/03/1979 8

Classificação do Cargo - ZELADOR
Unidades: RURAL

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 ANTONIO VICENTE BEZERRA ***.752.501-** RURAL 29/11/1960 26
2 CLOVIS MOREIRA DOS SANTOS ***.825.501-** RURAL 26/12/1960 24

ANEXO III

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA), EXIGIDOS PARAADMISSÃO

- CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG);
- CPF (CADASTRO DE PESSOSA FÍSICA);
- 01 (UMA) FOTO FOTOGRAFIA 3 X 4 RECENTE;
- TÍTULO DE ELEITOR;
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;
- CARTEIRADE TRABALHO (PÁGINADA FOTO E VERSO);
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE;
- CONTA BANCÁRIA (BRADESCO): CÓPIA DO CARTÃO FRENTE E VERSO, CONSTANDO
NOME, NÚMERO DA AGÊNCIA E CONTA(LEGÍVEL);
- CERTIDÃO MILITAR (PARAHOMENS);
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS ACOMPANHADA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO
(MENORES DE 05 ANOS) OU ATESTADO DE ESCOLARIDADE (SE ESTIVEREM EM IDADE
ESCOLAR);
- CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO PIS/PASEP;
OBS: os servidores que não possuírem inscrição no pis/pasep preencherão a declaração para o cadastramento
no ato da apresentação dos documentos, mediante comprovação da inexistência da inscrição (solicitar na caixa
econômica federal e no banco do brasil).

- SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF, EXPEDIDO PELA RECEITA FEDERAL;
Site: www.receita.fazenda.gov.br

- CERTIDÃO NEGATIVADEANTECEDENTES CÍVEIS DA JUSTIÇA ESTADUAL;
Site: www.tjms.jus.br

- CERTIDÃO NEGATIVADEANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL;
Site: www.tjms.jus.br

- CERTIDÃO NEGATIVADEANTECEDENTES CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL;
Site: www.jfms.jus.br

- CERTIDÃO NEGATIVADEANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA FEDERAL;
Site: www.jfms.jus.br

- CERTIDÃO NEGATIVADEANTECEDENTES CRIMES ELEITORAIS DA JUSTIÇA ELEITORAL;
Site: www.tse.jus.br

- CERTIDÃODEQUITAÇÃO ELEITORAL;
Site: www.tse.jus.br

- ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASSINADO PELOMÉDICO DO TRABALHO);

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIAATUAL (LUZ OU TELEFONE), NO NOME DO SERVIDOR OU
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ACOMPANHADO DE DECLARAÇÃO ASSINADA PELO
TITULAR DO COMPROVANTEAPRESENTADO;
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EDITAL Nº.31/2024 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 24/2024/SEMS, instituída 
mediante Resolução/SEMS n. 14/2024, de 05 de março de 2024, torna público a Divulgação do Resultado Final no referido certame.

Dourados/MS, 15 de março de 2024.

Marcia Cristina Pereira da Silva
Presidente da Comissão

EDITAL Nº.32/2024 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 25/2024/SEMS, instituída 
mediante Resolução/SEMS n. 15/2024, de 05 de março de 2024, torna público a Divulgação do Resultado Final no referido certame.

Dourados/MS, 15 de março de 2024.

Marcia Cristina Pereira da Silva
Presidente da Comissão

EDITAIS

EDITAL Nº. 31/2024/SEMS – DOURADOS/MS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CARGO/FUNÇÃO: MÉDICO ESPECIALISTA EMMEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE

Inscrição Nome CPF
Autopontuação
apresentada pelo

candidato
(QUADRO II)

Pontuação
considerada
pela Comissão

Pontuação
entrevista e Prova

Oral
Média Final RESULTADO FINAL CLASSIFICAÇÃO

002 Fabio Passos dos Santos ***.167.561-** 4,8 3,6 10 8,1 APROVADO -
PRECEPTORIA 1º

007 Samuel Lucas Calmon Rodrigues ***.457.651-** 3,1 2,9 10 7,9 APROVADO -
PRECEPTORIA 2º

001 Afonso Celso de Oliveira Senos ***.627.817-** 2,6 2,4 10 7,7 APROVADO - MFC 3º
004 Joyce Ramos Fernandes ***.760.326-** 2,4 2,4 9,8 7,6 APROVADO - MFC 4º
006 Mirna Isabel Cano ***.223.031-** 1,9 1,9 8 6,2 APROVADO - MFC 5º
003 Gustavo Pasquim Guedes ***.400.818-** 2,1 2,1 6,8 5,4 NÃO APROVADO -
005 Matheus Gabriel Matos ***.703.441-** 1,9 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

EDITAL Nº. 32/2024/SEMS – DOURADOS/MS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CARGO/FUNÇÃO: Preceptor dos Núcleos Profissionais de Enfermagem, Odontologia, Psicologia, Fisioterapia e Nutrição

Inscrição Nome CPF Categoria
Profissional

Autopontuação
apresentada pelo

candidato
(QUADRO II)

Pontuação
considerada
pela Comissão

Pontuação
entrevista e
Prova Oral

Média
Final CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

004 CAMILA NUNES DUARTE *.216.011-** Enfermagem 2,6 2,6 8,9 7 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 1º

018 Maria Karolina Cyles Alves *.911.601-** Enfermagem 2,9 2,9 8,6 6,9 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 2º

007 Danielly Larissa Silva dos Reis *.176.941-** Enfermagem 2,4 2,4 8,2 6,5 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 4º

008 Edna Roselia de Souza Pereira *.864.451-** Enfermagem 2,9 2,9 8 6,5 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 3º

023 Victor Massayuki Ferreira Sumida *.410.731-** Enfermagem 2,6 2,4 8 6,3 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 5º

001 Adriely de Oliveira *.263.601-** Enfermagem 3,1 3,1 7,5 6,2 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 6º

002 Aniandra Karol Gonçaolves Sgarbi *.368.351-** Enfermagem 6,8 5,8 6 5,9 NÃO APROVADO -

011 Hellen Velasques Barros *.382.271-** Enfermagem 2,4 2,4 6,6 5,3 NÃO APROVADO -

009 Érica Quintiliano Oliveira *.075.561-** Enfermagem 2,6 1,6 6,3 4,9 NÃO APROVADO -

019 Mariana Ribeiro Marques *.729.811-** Enfermagem 3,9 2,4 6 4,9 NÃO APROVADO -

006 Danielle Teixeira Albertini *.849.591-** Enfermagem 2,6 2,6 5,7 4,8 NÃO APROVADO -
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016 Lucimeire Riquelme Pires *.884.161-** Enfermagem 1,6 1,6 5,7 4,5 NÃO APROVADO -

017 Maria dos Santos Andrade *.714.967-** Enfermagem 4,9 3,1 4,8 4,3 NÃO APROVADO -

003 BRENO PIRES DE CASTRO
SCRIPTORE *.832.161-** Enfermagem 1,1 1,1 5 3,8 NÃO APROVADO -

012 Kaio Guilherme Campos Paulo
Ikeda *.600.371-** Enfermagem 4,6 2,5 4 3,6

INSCRIÇÃO CANCELADA -
conforme item 2.5. do Edital nº
25/2024/SEMS (declaração

inexata)

-

015 Luciana Dalto *.602.271-** Enfermagem 2,1 1,2 4,5 3,5

INSCRIÇÃO CANCELADA -
conforme item 2.5. do Edital nº
25/2024/SEMS (declaração

inexata)

-

005 CELIA MARIA AGUIRRE
SILVEIRA *.568.891-** Enfermagem 3,1 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

010 Felipe Diniz De Mattos *.698.291-** Enfermagem 1,9 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

013 LAIS FERNANDEZ MACHADO *.068.067-** Enfermagem 3,6 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

014 LORETA LACERDA CAO
TOFFANO *.094.107-** Enfermagem 1,6 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

020 Patricia Dallanhol *.156.741-** Enfermagem 2,5 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

021 Rayssa Oliveira Ferreira Ribeiro
Rodrigues *.150.991-** Enfermagem 2,9 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

022 Robejânia Maria Campos de
Almeida *.566.793-** Enfermagem 2,4 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

033 Paola Yurie Nozu Bagordache *.916.771-** Odontologia 1,5 1,6 9 6,8 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 1º

032 Nathanna Meireles Cordeiro *.839.381-** Odontologia 4,4 3,9 7,8 6,6 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 2º

034 Thalissa Arrais da Silva dos Santos *.620.681-** Odontologia 2,1 2,1 7,8 6,1 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 3º

028 Giselle Fernanda Coelho Dallazen *.354.711-** Odontologia 4,9 4,1 6,5 5,8 NÃO APROVADO -

031 Millena Jara Carbonaro Franco *.130.791-** Odontologia 1,1 1,1 6 4,5 NÃO APROVADO -

030 Mariana Julia Pioli da Costa *.186.999-** Odontologia 3,6 3,1 5 4,4 NÃO APROVADO -

026 Fernando Lamers *.638.588-** Odontologia 5,9 3,8 3 3,2 NÃO APROVADO -

024 Augusto Carvalho Ferreira *.255.381-** Odontologia 1,1 0,9 4 3,1 NÃO APROVADO -

027 Francielly de Barros Espindola *.799.141-** Odontologia 2,6 2,1 3 2,7 NÃO APROVADO -

025 Eline Costa Brites *.514.921-** Odontologia 1,1 0,5 3 2,3

INSCRIÇÃO CANCELADA -
conforme item 2.5. do Edital nº
25/2024/SEMS (declaração

inexata)

-

029 larissa cristina rocha *.578.968-** Odontologia 3,1 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

044 Tanise de Oliveira Fernandes *.248.360-** Psicologia 5,5 5,1 8,8 7,7 APROVADO 1º

035 Aleteia Henklain Ferruzzi *.387.208-** Psicologia 2,9 2,6 9,8 7,6 APROVADO 2º

039 JONATAS GARCIA TEIXEIRA *.739.281-** Psicologia 2,9 2,9 9,5 7,5 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 3º

038 jacqueline silva mascoli *.911.398-** Psicologia 3,1 3,1 8,8 7,1 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 4º

036 Bruna Amaral Dávalo *.701.291-** Psicologia 1,6 1,6 9 6,8 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 5º

043 Paula Aparecida dos Santos
Rodrigues *.596.568-** Psicologia 3,1 3,1 7,5 6,2 APROVADO - CADASTRO

RESERVA 6º

041 Maiara Aparecida Nunes da Silva *.280.071-** Psicologia 3,6 2 7,8 6

INSCRIÇÃO CANCELADA -
conforme item 2.5. do Edital nº
25/2024/SEMS (declaração

inexata)

-

037 Gabrieli Lourenço dos Santos *.136.121-** Psicologia 3,1 2,6 7,3 5,9 NÃO APROVADO -

042 Marbelis Yulimar Monroy Rivas *.462.331-** Psicologia 3,2 2,4 5,5 4,6 NÃO APROVADO -

040 Luciana Cunha Velasques *.212.571-** Psicologia 1,1 - AUSENTE - NÃO APROVADO -

046 Carolina Midori Sako *.950.368-** Fsioterapia 2,4 2,4 9,8 7,5 APROVADO 1º

045 Alex Basílio da Silva *.622.121-** Fsioterapia 4,1 2,5 6 5

INSCRIÇÃO CANCELADA -
conforme item 2.5. do Edital nº
25/2024/SEMS (declaração

inexata)

-

048 Kátia Gianlupi Lopes *.666.131-** Nutrição 6,3 6,3 9 8,2 APROVADO - CADASTRO
RESERVA 1º

047 Aline Janaina Giunco *.679.281-** Nutrição 7,1 4 6,2 5,5

INSCRIÇÃO CANCELADA -
conforme item 2.5. do Edital nº
25/2024/SEMS (declaração

inexata)

-

049 RAYANE ANDRADE PACHE DE
LIMA *.162.201-** Nutrição 1,6 - AUSENTE - NÃO APROVADO -
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050 Ana Maria Barboza Viegas *.743.697-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

051 Ana Paula Justino Gonçalves *.625.471-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

052 ANNA CAROLINA BUZATT
FELISBERTO SEGATEL *.140.232-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

053 Beatriz de Aguiar Freire *.784.341-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

054 Bruna Leonardo Dos Santos *.119.931-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

055 Carla Braun *.390.911-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

056 Cassia Aparecida da Silva *.105.671-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

057 Daniele Cristina de Paula *.613.968-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

058 DEBORA ZAINE DOMINGUES
MORENO *.304.861-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

059 edinalva da silva oliveira *.474.841-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

060 Élia Mara dos Reis *.146.411-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

061 Elisangela Mara de Alencar *.323.991-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

062 Elizabeth Reginaldo de Souza *.539.991-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

063 Kesia Nina Caetano Silva
Marestegão *.042.061-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

064 Marialyna Martins de Souza *.392.081-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

065 Marilene Simone De Amorim
Marques *.486.031-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

066 Munise Paula Cardoso Almeida *.960.458-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

067 Mylena Ferreira Martinez *111110** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

068 naiane raquel silva dos santos ramos *.515.591-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

069 NATALIA BENEDETI SILVA *.794.111-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

070 RAIZA CAWANA CORREA DA
SILVA *.432.371-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

071 Thayná Magalhães Ferreira
Evangelista *.616.301-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

072 Wilson Marques Da Silva *.606.208-** Enfermagem - INDEFERIDO - - - -

073 Marcelo de Lima Acamine *.800.461-** Fisioterapia - INDEFERIDO - - - -

074 VILMAR PANTALEÃO
ESCOBAR DE ASSUNÇÃO *.695.661-** Fisioterapia - INDEFERIDO - - - -

075 Andrelaine Caetano de Santi *.120.551-** Fisioterapia - INDEFERIDO - - - -

076 emelly corazza *.548.010-** Fisioterapia - INDEFERIDO - - - -

077 Jessimara Liz Benites Martinelle
Maldonado *.577.771-** Fisioterapia - INDEFERIDO - - - -

078 Kamilla Geraldo palma *.116.331-** Fisioterapia - INDEFERIDO - - - -

079 Regina Maria Dos Santos Kochi *.115.461-** Fisioterapia - INDEFERIDO - - - -

080 Renata Moreira da Silva *.003.841-** Fisioterapia - INDEFERIDO - - - -

081 Larissa flores lopes *.058.941-** Fsioterapia - INDEFERIDO - - - -

082 Marlova Debastiani Esteves *.535.949-** Fsioterapia - INDEFERIDO - - - -

083 Afonso Marcos Alves de Souza *.774.581-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

084 CAMILA OLIVEIRA
ARMSTRONG SALDANHA *.811.631-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

085 Eliani Cristina Pereira da Silva Lima *.124.291-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

086 Faustino de Andrade *.870.281-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

087 Fernanda Viana Carvalho Moreto de
Oliveira *.147.171-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

088 Giordano Bruno Duran Silva *.556.231-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

089 Jaine Alves Ximenez *.478.101-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

090 Laura Rocha Lopes da Silva *.758.911-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

091 Ligia Inacio de Oliveira *.488.031-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.089                     6.089                     15                  DOURADOS, MS / SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024  

EDITAIS

092 Luciene Neves Claudino *.206.661-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

093 Michelly Andressa Marin *.014.131-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

094 Natália de Matos Balsalobre *.286.281-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

095 Neily cezana silva *.513.271-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

096 Regilene Monteiro de Araújo Bordin *.161.399-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

097 Tatiane Carvalho Cantilio *.044.911-** Nutrição - INDEFERIDO - - - -

098 Amanda Fernandes Silva *.606.691-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

099 Ana Lígia Garcia Costa *.321.791-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

100 Andréia amaro bueno *.361.191-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

101 BEATRIZ DE SOUZA
GONÇALEZ *.462.301-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

102 Camila Alves Gabbi *.637.361-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

103 Caroline Andrade Rodrigues *.871.431-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

104 Fabrício David Torres *.590.021-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

105 Gabriella Nepomuceno Loli *.378.111-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

106 gustavo correa gonçalves *.310.801-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

107 Ines Luiz Da Silva Makis *.707.321-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

108 Jocicleide de Matos Ferreira
Agostini *.911.281-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

109 LUIS CLAUDIO MADUREIRA
SIMAO *.138.537-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

110 Roberta Alves Minami *.582.971-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

111 ROBERTO CARLOS ZULATO *.461.311-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

112 Rodrigo Dalla Pria Balejo *.018.731-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

113 Sandra Rosana Marcela Do
Nascimento *.772.851-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

114 Simone Todescato Lopes Do
Nascimento *.062.201-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

115 Thais Pereira Troian Azambuja *.206.221-** Odontologia - INDEFERIDO - - - -

116 Ana Karoline de Araújo *.928.478-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

117 Stela Victório Faustino *.846.391-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

118 Adriana Yuri Kaneko *.149.161-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

119 Everton Stringheta Junior *.870.811-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

120 GISENLAN STRUZIATO ROJAS
SANCHES *.791.971-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

121 Jessika Thaina Estancia Perin
Sontag *.950.771-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

122 Katiucia Leite Gomes *.637.331-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

123 LIERGI LINDETE VIEIRA DE
SOUZA *.164.739-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

124 Luana Lima Azevedo *.035.609-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

125 Marcos Alexandre Schmaltz *.642.741-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

126 Mariana Espindula Neves *.131.691-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

127 Mariane de Fátima Campos Bussoni *.787.309-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

128 Marina Ametlla de Oliveira *.122.631-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

129 Osvaldo Francisco de Andrade *.744.701-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

130 Rivail Farias Santana *.141.421-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

131 VERIDIANA LOPES PEREIRA *.609.771-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -

132 Wilma Machado de Oliveira *.967.631-** Psicologia - INDEFERIDO - - - -
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 089/2023

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e inciso XXII, do art. 4º, da Lei Federal 10.520/02 e inciso VI, do art. 13, do Decreto Federal n° 10.024/19, processado o Pregão Eletrônico 
em epígrafe, dentro das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pela Pregoeira, bem como a análise pela Procuradoria 
Geral do Município, da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 353/2023/DL/PMD, cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CAPTAÇÃO DE DADOS VARIÁVEIS E SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS DE CADASTROS IMOBILIÁRIO E 
ECONÔMICO, OBJETIVANDO A CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS CONVENCIONAIS E AUTO-ENVELOPADOS REFERENTES À 
COBRANÇA DA TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (TCRS) NO MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS, 
resolve HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor das proponentes conforme segue: VENCEDORAS 
E ADJUDICATÁRIAS: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA  pelo valor global de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais), INDÚSTRIA 
GRÁFICA BRASILEIRA LTDA  pelo valor global de R$ 81.840,00 (oitenta e um mil e oitocentos e quarenta reais) e REZENDE & DINIZ NETO LTDA 
EPP  pelo valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Dourados (MS), 07 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, na forma do caput do Artigo 72, VIII, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 1.274/22, AUTORIZO a contratação direta em epígrafe, devidamente justificada e em conformidade 
com o Parecer Jurídico acostado aos autos.

PROCESSO: 004/2024/DL/PMD
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
OBJETO: Contratação do Consórcio Multifacetário Sul Fronteira, objetivando atender a Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso XI, Lei Federal nº 14.133/2021
CONTRATADA: CONSÓRCIO SUL FRONTEIRA
CNPJ: 47.203.050/0001-30
VALOR: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
Publique-se a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dourados (MS), 26 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 003/2024/DL/PMD

O Prefeito Municipal de Dourados, Srº. Alan Aquino Guedes de Mendonça, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ADJUDICA E HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade de Licitação supracitado, cujo objeto é a Contratação de Pareceristas para 
emissão de  parecer de projetos culturais do FUNDO DE INVESTIMENTOS À PRODUÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DOURADOS - FIP/MS. 
Tendo como credenciadas através do resultado da Chamada Pública nº 003/2023/SEMC, as pessoas físicas: 

Contratada CPF Valor Global

EDER SUMARIVA RODRIGUES 034.835.609-98 R$ 1.200,00

LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA PÁDUA 717.936.236-00 R$ 900,00

RAVEL ANDRADE DE SOUZA 625.935.443-68 R$ 1.200,00

 
Dourados/MS, 07 de março de 2024.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 006/2024/DL/PMD

O Prefeito Municipal de Dourados, Srº. Alan Aquino Guedes de Mendonça, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ADJUDICA E HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade de Licitação supracitado, cujo objeto é A Aquisição de gêneros alimen-
tícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações, para alunos da educação básica 
pública, matriculados no município, com verba do FNDE/PNAE. Tendo como credenciadas através do resultado da Chamada Pública 002/2023/SEMED, 
as pessoas jurídicas: 

Contratada CNPJ Valor Global

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS, CEREAIS E GRÃOS DA GRAN-
DE DOURADOS - CAMPO VERDE - DOURADOS/MS 20.236.001/0001-47 R$ 1.572.640,00

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO GUASSUZI-
NHO, DOURADOS/MS 28.504.049/0001-09 R$ 195.642,00

COOPERAPOMS - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA REDE DOS PRO-
DUTOS ORGÂNICOS DE MATO GROSSO DO SUL 31.390.641/0001-23 R$ 2.520.167,50

 
Dourados/MS, 11 de março de 2024.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EMPENHO N° 798/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ: 34.153.238/0001-79

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 2.348,00 ( Dois mil, trezentos e quarenta e oito reais )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 799/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ: 47.944.342/0001-23

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 710,00 ( Setecentos e dez reais )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS

LICITAÇÕES
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EXTRATO DO EMPENHO N° 800/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

STS COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP
CNPJ: 12.706.257/0001-42

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 13.282,50 ( Treze mil, duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 802/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA
CNPJ: 49.464.439/0001-64

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 10.614,50 ( Dez mil, seiscentos e quatorze reais e cinquenta centavos )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 804/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

ML3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
CNPJ: 47.585.699/0001-62

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 8.643,00 ( Oito mil, seiscentos e quarenta e tres reais )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO EMPENHO N° 805/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

MAX ESCOLAR LTDA
CNPJ: 51.628.440/0001-29

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 14.742,50 ( Quatorze mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 806/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

 WILTON CARLOS PALMITESTA
CNPJ: 18.921.677/0001-28

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 6.028,00 ( Seis mil e vinte e oito reais )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 808/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

A.M GRAFICA PAPELARIA E EDITORA LTDA
CNPJ: 51.304.261/0001-36

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 50.642,54 ( Cinquenta mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO EMPENHO N° 812/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

 CUNHA MOVEIS E PAPELARIA LTDA
CNPJ: 11.877.811/0001-91

PROCESSO Nº 283/2023: Pregão Eletrônico  nº 070/2023 - Ata de Registro de Preços nº 059/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 3.737,00 ( Três mil, setecentos e trinta e sete reais )
DATA DO EMPENHO: 06 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 333/2023/DL/PMD
                            
PARTES: MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOURADENSE
PROCESSO:128/2023  Modalidade Inexigibilidade  nº 010/2023

OBJETO:É o Quarto Termo Aditivo; Trata-se da Alteração do Contrato inicial de acordo com os termos dispostos na minuta do Quarto Termo Aditivo; 
no que tange ao Item 02.01, do presente aditamento, fica estabelecido os critérios e procedimentos para repasse da assistência financeira complementar da 
União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, referente ao exercício de 2024; 
No que tange ao Item 02.01.01 da minuta de aditivo em tela, onde à implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional ocorrerá 
na extensão do quanto disponibilizado a título de assistência financeira complementar, pelo orçamento da União (art. 198, parágrafos 14 e 15 da CF, com 
redação dada pela EC nº 127/2022 e, nos termos definidos nos Itens I e II dessa minuta de aditivo contratual; Quanto ao Item 02.01.02 desta minuta, deverá 
a Contratada, até sexto dia de cada mês, encaminhar a Contratante a(s) planilha(s), conforme modelo a ser disponibilizado pelo Ministério da Saúde, para 
que este último possa realizar o cálculo e/ou ajustes de valor a ser transferido ao Fundo Municipal de Saúde para fins de repasse a Contratada; no que tange 
ao Item 02.01.03. As entidades públicas e privadas que receberem recursos da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do 
piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, tendo em vista, inclusive, possíveis auditorias, deverão manter em 
arquivo pelo prazo de cinco anos, os documentos comprobatórios acerca realização do pagamento da complementação aos profissionais beneficiados, cujo 
repasse a estes deverá ter por base os dados do InvestSUS;  O Item 02.02 da minuta supracitada, afirma constituir como objeto a previsão de repasses de 
recursos à Contratada no montante de R$ 3.006.267,66 (três milhões e seis mil e duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), o qual será pago 
conforme previsão no montante de R$ 334.029,74 (trezentos e trinta e quatro mil e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos). O item 02.02.01 cita que 
os repasses a Contratada ocorrerão no prazo de 30 (trinta) dias após o Fundo Nacional de Saúde efetuar o crédito na conta bancária do Fundo Municipal 
de Saúde. O item 02.02.02  cita que os valores das parcelas mensais do item 02.02 poderão variar para mais ou para menos, em razão dos ajustes que serão 
permitidos pelo Ministério da Saúde, em relação aos dados profissionais de enfermagem junto ao sistema InvestSUS. Trata-se do acréscimo ao valor total 
do contrato no montante de R$ 3.006.267,66 (três milhões e seis mil e duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), gerando o valor global 
na monta de R$ 57.538.914,97 (cinquenta e sete milhões e quinhentos e trinta e oito mil e novecentos e quatorze reais e noventa e sete centavos), permane-
cendo inalterado o valor mensal estimado de R$ 1.671.007,64 (um milhão e seiscentos e setenta e um mil e sete reais e sessenta e quatro centavos) previsto 
no instrumento originário para fins de cumprimento do Plano Operativo.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 531/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
ELIMAX COMERCIO E SERVIÇOS EM ARTE CÊNICA LTDA -ME
PROCESSO:303/2023 Modalidade Dispensa   nº 066/2023 

OBJETO: É o Primeiro Termo Aditivo; trata-se prorrogação do prazo de vigência contratual com início em 01/03/2024 e previsão de vencimento em 
29/05/2024. Bem como a prorrogação do prazo de execução dos serviços com início em 30/01/2024 e vencimento previsto para 28/04/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 230/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
DIMASTER  - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PROCESSO:303/2022 Pregão Eletrônico nº 078/2022 

OBJETO: É o Segundo Termo Aditivo; Trata-se do Reequilíbrio Econômico Financeiro, gerando o acréscimo no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), perfazendo o valor global no montante de R$ 268.900,00 (duzentos e sessenta e oito mil e novecentos reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 169/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR  LTDA

PROCESSO:302/2022 Pregão Eletrônico nº 082/2022 
OBJETO: É o Primeiro Termo Aditivo; Trata-se da alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2024/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

CARAVAN EXPORTAÇÃO & IMPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA
CNPJ:11.669.218/0001-50
PROCESSO Nº  266/2023 
Pregão Eletrônico nº 076/2023

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de equipamentos eletrônicos (impressora, luximetro, binóculo, notebook, projetor 
multimídia, drone e tablet), por meio de recursos financeiros transferidos pela União através do Convênio Plataforma + Brasil n.° 936537/2022 e recursos 
próprios do Município.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº10.024, de 20 dese-
tembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal 
nº 368, de 20 de julho de 2009; aplicando-se ainda,subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as 
disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

04.00. Guarda Municipal
04.01. Guarda Municipal
04.02. Fundo Municipal de Segurança Publica

6.181.104. Policiamento
6.181.105. Policiamento

2012. Manter Ações Da Guarda Municipal, Implantar Novas Tecnologias, Capacitar E 
2015. Manter Ações De Fiscalização No Transito  E  Fiscalização Ambiental

44.90.52. Equipamentos E Material Permanente

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao 
exercício financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.

VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$  6.240,00 (Seis mil, duzentos e quarenta reais).
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela  Guarda Municipal de Dourados em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação 

deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2024/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44

NW DRONES COMERCIO E MANUTENÇÃO DE DRONES LTDA
CNPJ:  32.907.435/0001-00

PROCESSO Nº  266/2023 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
OBJETO:  O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de equipamentos eletrônicos (impressora, luximetro, binóculo, notebook, projetor 

multimídia, drone e tablet), por meio de recursos financeiros transferidos pela União através do Convênio Plataforma + Brasil n.° 936537/2022 e recursos 
próprios do Município.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº10.024, de 20 dese-
tembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal 
nº 368, de 20 de julho de 2009; aplicando-se ainda,subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as 
disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
04.00. Guarda Municipal
04.02. Fundo Municipal de Segurança Publica
6.181.105. Policiamento
2015. Manter Ações De Fiscalização No Transito  E  Fiscalização Ambiental
44.90.52. Equipamentos E Material Permanente
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao 

exercício financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$  34.000,00 (Trinta e quatro mil reais).
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela  Guarda Municipal de Dourados em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação 

deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
REFRIGERAÇÃO BUENO AIRES II LTDA
CNPJ:19.526.283/0001-38Valor Total: R$ 3.996.280,00 (três milhões e novecentos e noventa e seis mil e duzentos e oitenta reais)

PROCESSO Nº 176/2023: Pregão Eletrônico nº 067/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado do tipo 

split/inverter/cassete/janela, incluso o fornecimento de peças.

REFRIGERAÇÃO BUENO AIRES II LTDA
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário
01 Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 30,00 

02 51221 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 8 Diversos R$ 30,00 

03 54730 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 8 Diversos R$ 30,00 

04 59316 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 4 Diversos R$ 30,00 

05 59317 - Compressor Para Ar Condicionado De 7.500 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 490,00

06 Compressor Para Ar Condicionado - Compressor Para Ar Condicionado De 
9.000 Btus Modelo Split Unidade 70 Diversos R$ 510,00

07 59318 - Compressor Para Ar Condicionado De 10.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 490,00 
08 50837 - Compressor Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo Split Unidade 106 Diversos R$ 690,00 

09 50813 - Compressor Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 18 Diversos R$ 690,00 

10 50903 - Compressor Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 760,00 

11 50855 - Compressor Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 2 Diversos R$ 860,00 

EXTRATOS
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12 59319 - Compressor Para Ar Condicionado De 21.000 Btus Modelo Split Unidade 4 Diversos R$ 860,00 
13 51085 - Compressor Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo Split Unidade 30 Diversos R$ 860,00 

14 50896 - Compressor Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 4 Diversos R$ 860,00 

15 50973 - Compressor Para Ar Condicionado De 24.000 Btus Modelo Split Unidade 18 Diversos R$ 890,00 
16 51080 - Compressor Para Ar Condicionado De 30.000 Btus Modelo Split Unidade 14 Diversos R$ 920,00 
17 51105 - Compressor Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 1.690,00 
18 51248 - Compressor Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 2.120,00 
19 51148 - Compressor Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo Split Unidade 34 Diversos R$ 2.590,00 
20 51173 - Compressor Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo Split Unidade 2 Diversos R$ 2.960,00 
21 51198 - Compressor Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 1.890,00 
22 51223 - Compressor Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 2.120,00 
23 54731 - Compressor Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 2.590,00 
24 59321 - Compressor Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 2.960,00 
25 59322 - Contadora Para Ar Condicionado De 7.500 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 20,00 
26 50780 - Contadora Para Ar Condicionado De 9.000 Btus Modelo Split Unidade 70 Diversos R$ 20,00 
27 59323 - Contadora Para Ar Condicionado De 10.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 20,00 
28 50839 - Contadora Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo Split Unidade 106 Diversos R$ 20,00 

29 50815 - Contadora Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 18 Diversos R$ 20,00 

30 50904 - Contadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 20,00 

31 50856 - Contadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 2 Diversos R$ 20,00 

32 59324 - Contadora Para Ar Condicionado De 21.000 Btus Modelo Split Unidade 4 Diversos R$ 20,00 
33 51110 - Contadora Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo Split Unidade 30 Diversos R$ 20,00 

34 50898 - Contadora Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 4 Diversos R$ 20,00 

35 Contadora Para Ar Condicionado De 24.000 Btus Modelo Split Unidade 18 Diversos R$ 20,00 
36 51081 - Contadora Para Ar Condicionado De 30.000 Btus Modelo Split Unidade 14 Diversos R$ 20,00 
37 51106 - Contadora Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 20,00  
38 51247 - Contadora Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 20,00 
39 51149 - Contadora Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo Split Unidade 34 Diversos R$ 20,00 
40 Contadora Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo Split Unidade 2 Diversos R$ 20,00 
41 51199 - Contadora Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 20,00 
42 51224 - Contadora Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 20,00 

43 54739 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 8 Diversos R$ 120,00 

44 59359 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 4 Diversos R$ 120,00 

45 Suporte Para Evaporador Piso/Teto - Suporte Para Evaporador Piso/Teto 600 
Mm Unidade 120 Diversos R$ 90,00 

46 Suporte Para Instalação De Aparelho De Ar Condicionado 400 Mm Unidade 310 Diversos R$ 60,00 
47 54636 - Suporte Para Instalação De Aparelho De Ar Condicionado 500 Mm Unidade 310 Diversos R$ 70,00 

48 54637 - Suporte Para Instalação De Aparelho De Ar Condicionado 600 Mm 
Com Reforço Unidade 120 Diversos R$ 90,00 

49 54638 - Suporte Para Instalação De Aparelho De Ar Condicionado 900 Mm 
Com Reforço Unidade 120 Diversos R$ 120,00 

50 Termostato Duplo Para Aparelhos De Ar Condicionado De 7.000 A 30.500 
Btus Modelo Janela Unidade 40 Diversos R$ 10,00 

51 Tubo De Cobre Flexível De 1/2 Para Ar Condicionado Metro 1540 Diversos R$ 15,00 
52 Tubo De Cobre Flexível De 1/4 Para Ar Condicionado Metro 1540 Diversos R$ 10,00 
53 Tubo De Cobre Flexível De 3/4 Para Ar Condicionado Metro 780 Diversos R$ 25,00
54 Tubo De Cobre Flexível De 3/8 Para Ar Condicionado Metro 780 Diversos R$ 18,00
55 Tubo De Cobre Flexível De 5/8 Para  Ar Condicionado Metro 400 Diversos R$ 30,00 
56 Tubo De Cobre Flexível De 7/8 Para Ar Condicionado Metro 400 Diversos R$ 30,00 

57 Tubulação Pvc 3/4 Para Dreno - Tubulação Pvc 3/4
Para Dreno Metro 300 Diversos R$ 5,00

EXTRATOS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.089                     6.089                     24                  DOURADOS, MS / SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024  

58 Turbina Para Cortina De Ar Unidade 14 Diversos R$ 130,00

59 59363 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 7.500 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 160,00

60 50822 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 9.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 70 Diversos R$ 160,00

61 59364 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 10.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 160,00 

62 50892 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 12.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 106 Diversos R$ 260,00 

63 50847 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 12.000 Btus Mo-
delo Split -Inverter Unidade 18 Diversos R$ 260,00 

64 50964 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 18.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 36 Diversos R$ 250,0000 

65 50874 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 18.000 Btus Mo-
delo Split -Inverter Unidade 2 Diversos R$ 360,00 

66 59365 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 21.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 4 Diversos R$ 290,00

67 51139 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 22.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 30 Diversos R$ 290,00

68 Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo 
Split - Inverter Unidade 4 Diversos R$ 320,00

69 51072 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 24.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 18 Diversos R$ 320,00

70 51097 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 30.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 14 Diversos R$ 270,00

71 55224 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 36.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 320,00 

72 51140 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 48.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 10 Diversos R$ 220,00

73 51165 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 60.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 34 Diversos R$ 220,00

74 51190 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 80.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 2 Diversos R$ 320,00

75 51215 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 36.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 320,00

76 51240 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 48.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 320,00

77 54742 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 60.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 320,00

78 59367 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 80.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 320,00

79 59368 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 7.500 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 80,00 

80 50828 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 9.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 70 Diversos R$ 120,00 

81 Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 10.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 80,00 

82 50897 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 106 Diversos R$120,00 

83 50850 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Mo-
delo Split -Inverter Unidade 18 Diversos R$ 120,00 

84 50968 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 36 Diversos R$ 120,00 

85 Contadora Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 20,00
86 59326 - Contadora Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 20,00
87 Controle Universal Para Ar Condicionado Unidade 154 Diversos R$ 60,00
88 Esponjoso Para Ar Condicionado Unidade 300 Diversos R$ 1,00 
89 Fita De Pvc Para Instalação De Ar Condicionado Com 10 M X 0, 10 M Unidade 300 Diversos R$ 1,00 
90 Gás 141B Para Limpeza De Sistema De Refrigeração De Ar Condicionado Kg 300 Diversos R$ 1,00 
91 Gás Mo99 Para Ar Condicionado Kg 300 Diversos R$ 1,00 
92 Gás R22 Para Ar Condicionado Kg 530 Diversos R$ 46,00
93 Gás R410 Para Ar Condicionado Kg 300 Diversos R$ 46,00

94 59327 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 7.500 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 160,00 
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95 50802 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 9.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 70 Diversos R$ 160,00

96 59328 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 10.000 Btus 
Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 160,00 

97 50868 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 12.000 Btus 
Modelo Split Unidade 74 Diversos R$ 210,00

98 50825 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 12.000 Btus 
Modelo Split -Inverter Unidade 18 Diversos R$ 220,00

99 50953 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus 
Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 220,00

100 50861 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus 
Modelo Split -Inverter Unidade 2 Diversos R$ 220,00

101 59329 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 21.000 Btus 
Modelo Split Unidade 4 Diversos R$ 220,00 

102 51178 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 30 Diversos R$ 220,00 

103 Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo 
Split - Inverter Unidade 4 Diversos R$ 220,00 

104 50986 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 24.000 Btus 
Modelo Split Unidade 18 Diversos R$ 220,00 

105 51086 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 30.000 Btus 
Modelo Split Unidade 14 Diversos R$ 230,00

106 51111 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 260,00 

107 51129 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$  260,00 

108 51154 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 34 Diversos R$  260,00 

109 51179 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 2 Diversos R$  260,00 

110 51204 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 36.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$  260,00 

111 51229 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 48.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$  260,00 

112 54815 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 60.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$  260,00 

113 59331 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 80.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$  260,00 

114 Mangueira De Dreno Para Ar Condicionado Unidade 300 Diversos R$ 10,00

115 Mangueira De Dreno Para Ar Condicionado De 7.500 A 24.000 Btus Modelo 
Split Unidade 277 Diversos R$ 30,00

116 59333 - Mangueira De Dreno Para Ar Condicionado De 30.000 A 80.000 
Btus Modelo Split Unidade 152 Diversos R$ 30,00

117 59334 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
7.500 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 180,00

118 50804 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
9.000 Btus Modelo Split Unidade 70 Diversos R$ 280,00

119 59335 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
10.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 220,00

120
50880 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 

12.000
Btus Modelo Split

Unidade 106 Diversos R$ 250,00

121 50830 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
12.000 Btus Modelo Split - Inverter Unidade 18 Diversos R$ 250,00

122 50955 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
18.000 Btus Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 250,00

123 50863 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
18.000 Btus Modelo Split - Inverter Unidade 2 Diversos R$ 250,00 

124 59336 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
21.000 Btus Modelo Split Unidade 4 Diversos R$ 250,00

125 51203 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
22.000 Btus Modelo Split Unidade 30 Diversos R$ 250,00

126 Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 22.000 Btus 
Modelo Split - Inverter Unidade 4 Diversos R$ 250,00 
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127 50991 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
24.000 Btus Modelo Split Unidade 18 Diversos R$ 250,00

128 51088 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
30.000Btus Modelo Split Unidade 14 Diversos R$ 250,00

129 51113 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
36.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 250,00

130 51131 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
48.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 290,00

131 51156 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
60.000 Btus Modelo Split Unidade 34 Diversos R$ 290,00

132 51181 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
80.000 Btus Modelo Split Unidade 2 Diversos R$ 290,00

133 51206 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
36.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 290,00

134 51231 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
48.000 Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 290,00

135 54732 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
60.000 Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 290,00

136 59338 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
80.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 290,00

137 59339 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
7.500 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 280,00

138 50809 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
9.000 Btus Modelo Split Unidade 70 Diversos R$ 280,00

139 59340 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
10.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 180,00

140 50882 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
12.000 Btus Modelo Split Unidade 106 Diversos R$ 330,00

141 50834 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
12.000 Btus Modelo Split - Inverter Unidade 18 Diversos R$ 380,00

142 50957 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
18.000 Btus Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 380,00

143 50866 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
18.000 Btus Modelo Split - Inverter Unidade 2 Diversos R$ 290,00

144 59341 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
21.000 Btus Modelo Split Unidade 4 Diversos R$ 290,00

145 50820 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
22.000 Btus Modelo Split Unidade 30 Diversos R$ 290,00

146 Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 22.000 
Btus Modelo Split - Inverter Unidade 4 Diversos R$ 290,00

147 50995 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
24.000 Btus Modelo Split Unidade 18 Diversos R$ 290,00

148 51090 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
30.000 Btus Modelo Split Unidade 14 Diversos R$ 390,00

149 51115 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
36.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 290,00 

150 51133 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
48.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 290,00

151 51158 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
60.000 Btus Modelo Split Unidade 34 Diversos R$ 290,00

152 51183 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
80.000 Btus Modelo Split Unidade 2 Diversos R$ 290,00

153 51208 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
36.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 290,00

154 51233 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
48.000 Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 290,00

155 54733 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
60.000 Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 290,00

156 59343 - Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 
80.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 290,00

157 Motor Ventilador Para Cortina De Ar De 90 A 180 Cm Unidade 14 Diversos R$ 60,00
158 Óleo Para Compressor Litro 502 Diversos R$ 5,00
159 Óleo Sintético Para Compressor De Ar Condicionado Litro 300 Diversos R$ 5,00
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160 59345 - Placa Eletrônica Universal Para Ar Condicionado De 7.500 A 18.000 
Btus Modelo Split Unidade 144 Diversos R$ 190,00

161 59346 - Placa Eletrônica Universal Para Ar Condicionado De 21.000 A 
80.000 Btus Modelo Split Unidade 100 Diversos R$ 240,00

162 Placa Eletrônica Universal Para Ar Condicionado De 36.000 A 48.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 6 Diversos R$ 430,00

163 54735 - Placa Eletrônica Universal Para Ar Condicionado De 60.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 6 Diversos R$ 430,00

164 59348 - Placa Eletrônica Universal Para Ar Condicionado De 80.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 430,00

165 59349 - Protetor Térmico Para Ar Condicionado De 7.000 A 21.000 Btus 
Modelo Split/Split - Inverter/Cassete Unidade 194 Diversos R$ 1,00

166 Protetor Térmico Para Ar Condicionado De 22.000 A 80.000 Btus Modelo 
Split/Split- Inverter/Cassete Unidade 56 Diversos R$ 1,00

167 59350 - Protetor Térmico Para Ar Condicionado De 7.000 A 30.500 Btus 
Modelo Janela Unidade 38 Diversos R$ 1,00

168 Relé Contactor Para Placa Eletrônica Unidade 300 Diversos R$ 1,00
169 Rele De Partida Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 1,00

170 50791 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 7.500 
Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 20,00

171 50816 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 9.000 
Btus Modelo Split Unidade 70 Diversos R$ 20,00

172 59351 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 10.000 
Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 20,00

173 50886 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 12.000 
Btus Modelo Split Unidade 106 Diversos R$ 20,00

174 50843 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 12.000 
Btus Modelo Split - Inverter Unidade 18 Diversos R$ 20,00

175 50961 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 18.000 
Btus Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 20,00

176 50871 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 18.000 
Btus Modelo Split - Inverter Unidade 2 Diversos R$ 20,00

177 59352 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 21.000 
Btus Modelo Split Unidade 4 Diversos R$ 20,00

178 51096 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 22.000 
Btus Modelo Split Unidade 30 Diversos R$ 20,00

179 Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Mo-
delo Split - Inverter Unidade 4 Diversos R$ 20,00

180 51004 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 24.000 
Btus Modelo Split Unidade 18 Diversos R$ 20,00

181 51094 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 30.000 
Btus Modelo Split Unidade 14 Diversos R$ 20,00

182 51119 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 36.000 
Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 20,00

183 51137 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 48.000 
Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 20,00

184 51162 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 60.000 
Btus Modelo Split Unidade 34 Diversos R$ 20,00

185 51187 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 80.000 
Btus Modelo Split Unidade 2 Diversos R$ 20,00

186 51212 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 36.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 20,00

187 51237 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 48.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 20,00

188 54738 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 60.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 20,00

189 59354 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 80.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 20,00

190 59355 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 7.500 Btus Modelo 
Split Unidade 8 Diversos R$ 90,00

191 50818 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 9.000 Btus Modelo 
Split Unidade 40 Diversos R$ 140,00

192 59356 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 10.000 Btus Modelo 
Split Unidade 8 Diversos R$ 140,00
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193 50888 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo 
Split Unidade 40 Diversos R$ 140,00

194 50844 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo 
Split - Inverter Unidade 14 Diversos R$ 140,00

195 50962 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo 
Split Unidade 36 Diversos R$ 140,00

196 50872 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo 
Split - Inverter Unidade 2 Diversos R$ 140,00

197 59357 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 21.000 Btus Modelo 
Split Unidade 4 Diversos R$ 140,00

198 51121 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo 
Split Unidade 18 Diversos R$ 140,00

199 Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 4 Diversos R$ 140,00

200 51034 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 24.000 Btus Modelo 
Split Unidade 18 Diversos R$ 140,00

201 51095 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 30.000 Btus Modelo 
Split Unidade 14 Diversos R$ 140,00

202 51120 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo 
Split Unidade 8 Diversos R$ 140,00

203 51138 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 48.000  Btus Modelo 
Split Unidade 8 Diversos R$ 140,00

204 51163 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo 
Split Unidade 34 Diversos R$ 140,00

205 51188 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo 
Split Unidade 2 Diversos R$ 140,00

206 51213 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 4 Diversos R$ 140,00

207 51238 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 8 Diversos R$ 140,00

208 Abraçadeira - Abraçadeira - Tipo “U” Para Cano De ¾” Unidade 420 Diversos R$ 0,30
209 Cabo Pp 4 X 1,5 Mm 750 V - Cabo Pp 4 X 1,5 Mm 750 V Metro 2840 Diversos R$ 1,00
210 59300 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 7.500 Btus Modelo Split Unidade 10 Diversos R$ 40,00
211 50770 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 9.000 Btus Modelo Split Unidade 24 Diversos R$ 40,00

212 59301 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 10.000 Btus Modelo 
Split Unidade 6 Diversos R$ 40,00

213 50829 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo 
Split Unidade 34 Diversos R$ 40,00

214 50805 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo 
Split -Inverter Unidade 8 Diversos R$ 40,00

215 50899 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo 
Split Unidade 14 Diversos R$ 40,00

216 50851 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo 
Split -Inverter Unidade 2 Diversos R$ 40,00

217 59302 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 21.000 Btus Modelo 
Split Unidade 2 Diversos R$ 40,00

218 50801 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo 
Split Unidade 10 Diversos R$ 40,00

219 50887 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo 
Split - Inverter Unidade 4 Diversos R$ 40,00

220 50969 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 24.000 Btus Modelo 
Split Unidade 8 Diversos R$ 40,00

221 51076 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 30.000 Btus Modelo 
Split Unidade 12 Diversos R$ 20,00

222 51101 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo Split Unidade 6 Diversos R$ 20,00
223 51126 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo Split Unidade 6 Diversos R$ 20,00
224 51144 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo Split Unidade 10 Diversos R$ 20,00
225 51169 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo Split Unidade 2 Diversos R$ 20,00
226 Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 20,00

227 51219 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 8 Diversos R$ 20,00

228 50878 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Mo-
delo Split -Inverter Unidade 2 Diversos R$ 120,00
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229 59370 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 21.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 4 Diversos R$ 120,00

230 51164 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 30 Diversos R$ 120,00

231 Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo Split 
- Inverter Unidade 4 Diversos R$ 120,00

232 51075 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 24.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 18 Diversos R$ 120,00

233 51100 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 30.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 14 Diversos R$ 120,00

234 51125 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 140,00

235 51143 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 140,00 

236 51168 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 34 Diversos R$ 140,00

237 51193 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 2 Diversos R$ 140,00 

238 51218 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 140,00

239 51243 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 140,00 

240 54816 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 140,00

241 59372 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 140,00 

242 Válvula Pressostática Para Ar Condicionado De 7000 A 80.000 Btus Modelo 
Split Unidade 126 Diversos R$ 15,00

243 54729 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 8 Diversos R$ 20,00

244 59304 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 4 Diversos R$ 20,00

245 59305 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 7.500 
Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 30,00

246 Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 9.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 70 Diversos R$ 30,00 

247 Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 10.000 Btus Mo-
delo Split Unidade 8 Diversos R$ 30,00

248 50831 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 12.000 
Btus Modelo Split Unidade 106 Diversos R$ 30,00 

249 50807 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 12.000 
Btus Modelo Split - Inverter Unidade 18 Diversos R$ 30,00

250 50900 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 18.000 
Btus Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 30,00 

251 50852 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 18.000 
Btus Modelo Split - Inverter Unidade 2 Diversos R$ 30,00

252 59307 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 21.000 
Btus Modelo Split Unidade 4 Diversos R$ 30,00 

253 50865 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 22.000 
Btus Modelo Split Unidade 30 Diversos R$ 30,00

254 50890 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 22.000 
Btus Modelo Split - Inverter Unidade 4 Diversos R$ 30,00 

255 50970 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 24.000 
Btus Modelo Split Unidade 18 Diversos R$ 30,00

256 51077 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 30.000 
Btus Modelo Split Unidade 14 Diversos R$ 30,00 

257 51102 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 36.000 
Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 30,00

258 51251 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 48.000 
Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 30,00 

259 51145 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 60.000 
Btus Modelo Split Unidade 34 Diversos R$ 30,00

260 51170 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 80.000 
Btus Modelo Split Unidade 2 Diversos R$ 30,00 
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261 51195 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 36.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 30,00

262 51220 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 48.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 30,00 

263 59309 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 60.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 8 Diversos R$ 30,00

264 59310 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 80.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 30,00 

265 59311 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 7.500 A 
30.500 Btus Modelo Janela Unidade 32 Diversos R$ 30,00

266 Capacitor Para Cortina De Ar Até 45 Uf Unidade 14 Diversos R$ 30,00 
267 59312 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 7.500 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 30,00
268 50773 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 9.000 Btus Modelo Split Unidade 70 Diversos R$ 30,00 
269 59313 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 10.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 30,00
270 50833 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo Split Unidade 106 Diversos R$ 30,00 

271 50808 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 12.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 18 Diversos R$ 30,00

272 50901 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Split Unidade 36 Diversos R$ 30,00 

273 50853 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 2 Diversos R$ 30,00

274 59314 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 21.000 Btus Modelo Split Unidade 4 Diversos R$ 30,00 
275 50952 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo Split Unidade 30 Diversos R$ 30,00

276 50891 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 22.000 Btus Modelo Split - 
Inverter Unidade 4 Diversos R$ 30,00 

277 50971 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 24.000 Btus Modelo Split Unidade 18 Diversos R$ 30,00
278 51078 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 30.000 Btus Modelo Split Unidade 14 Diversos R$ 30,00 
279 51103 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 36.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 30,00
280 51250 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 48.000 Btus Modelo Split Unidade 8 Diversos R$ 30,00 
281 51146 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 60.000 Btus Modelo Split Unidade 34 Diversos R$ 30,00
282 51171 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 80.000 Btus Modelo Split Unidade 2 Diversos R$ 30,00 
283 59303 - Calha Do Dreno Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 10,00

284 59308 - Capacitor Do Motor Compressor Para Ar Condicionado De 18.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 30,00

285 59315 - Capacitor Ventilador Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 4 Diversos R$ 30,00

286 59320 - Compressor Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 790,00
287 59325 - Contadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 20,00

288 59330 - Hélice Da Condensadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 220,00

289 59337 - Micromotor Turbina Da Evaporadora Para Ar Condicionado De 
18.000 Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 300,00

290 Motor Do Ventilador Da Condensadora Para Ar Condicionado De 18.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 380,00

291 59347 - Placa Eletrônica Universal Para Ar Condicionado De 18.000 Btus 
Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 240,00

292 59353 - Rolamento Do Motor Ventilador Para Ar Condicionado De 18.000 
Btus Modelo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 20,00

293 59358 - Sensor De Degelo Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Modelo 
Cassete Unidade 4 Diversos R$ 140,00

294 59366 - Turbina Para Evaporadora De Ar Condicionado De 18.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 180,00

295 59371 - Válvula Condensadora Para Ar Condicionado De 18.000 Btus Mo-
delo Cassete Unidade 4 Diversos R$ 120,00

296
Aquisição De Peças e Materiais Diversos Necessários à Manutenção Cor-

retiva Que Serão Realizados Juntamente Com a Manutenção Preventiva, Nos 
Aparelhos De Ar Condicionado Desta Prefeitura Municipal De Dourados

MP -Un. 
Medida 
Padrão

1 Diversos R$ 17.802,00

297
Aquisição De Peças e Materiais Diversos Necessários à Manutenção Cor-

retiva Que Serão Realizados Juntamente Com a Manutenção Preventiva, Nos 
Aparelhos De Ar Condicionado Desta Prefeitura Municipal De Dourados

MP -Un. 
Medida 
Padrão

1 Diversos R$ 40.000,00 

298
60122 - Aquisição De Peças e Materiais Diversos Necessários à Manutenção 

Corretiva Que Serão Realizados Juntamente Com a Manutenção Preventiva, 
Nos Aparelhos De Ar Condicionado Desta Prefeitura Municipal De Dourados.

MP -Un. 
Medida 
Padrão

1 Diversos R$ 5.000,00
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299
60120 - Aquisição De Peças e Materiais Diversos Necessários à Manutenção 

Corretiva Que Serão Realizados Juntamente Com a Manutenção Preventiva, 
Nos Aparelhos De Ar Condicionado Desta Prefeitura Municipal De Dourados.

MP -Un. 
Medida 
Padrão

1 Diversos R$ 30.000,00

300 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 48.000 BTUs - tipo SPLIT. Serviço 20 Diversos R$ 540,00

301 Serviço de manutenção preventiva em cortina de ar de 1,80 metros Serviço 14 Diversos R$ 150,00

302 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 7.000 a 30.500 BTUs - tipo JANELA - Referência interna do Item: 302 Serviço 203 Diversos R$ 180,00

303
Serviço Retrofit de gás refrigerante R22 para o Freon MO99 (mão de obra) 

para aparelho de ar condicionado SPLIT/modelo cassete de 18.000 a 36.000 
BTUS

Serviço 4 Diversos R$ 30,00

304 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 18.000 
BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 16 Diversos R$ 430,00

305 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 12.000 a 
22.000 BTUs - tipo SPLIT INVERTER Serviço 51 Diversos R$ 350,00

306 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 48.000 
BTUs - tipo SPLIT Serviço 20 Diversos R$ 430,00

307 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 18.000 
BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 16 Diversos R$ 100,00

308 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 48.000 
BTUs - tipo SPLIT. Serviço 22 Diversos R$ 100,00

309 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 18.000 
a 24.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 466 Diversos R$ 100,00

310 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 60.000 a 
80.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 14 Diversos R$ 1.600,00

311 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 48.000 BTUs 
- tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 14 Diversos R$ 1600,00

312 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 36.000 BTUs 
- tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 12 Diversos R$ 960,00

313 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 18.000 BTUs 
- tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 12 Diversos R$ 860,00

314 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 60.000 a 
80.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 38 Diversos R$ 1.830,00

315 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 36.000 BTUs 
- tipo  SPLIT Serviço 18 Diversos R$ 960,00

316 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 30.000 BTUs 
- tipo SPLIT Serviço 46 Diversos R$ 860,00

317 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 24.000 BTUs 
- tipo SPLIT Serviço 70 Diversos R$ 740,00

318 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 18.000 BTUs 
- tipo SPLIT Serviço 100 Diversos R$ 580,00

319 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 12.000 BTUs 
- tipo SPLIT INVERTER Serviço 110 Diversos R$ 530,00

320 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 12.000 BTUs 
- tipo SPLIT Serviço 200 Diversos R$ 540,00

321 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 9.000 BTUs 
- tipo SPLIT Serviço 89 Diversos R$ 440,00

322 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 7.000 a 30.500 BTUs - tipo JANELA Serviço 135 Diversos R$ 200,00

323 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 18.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 16 Diversos R$ 390,00

324 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 12.000 a 22.000 BTUs - tipo SPLIT INVERTER Serviço 41 Diversos R$ 390,00

325
Serviço Retrofit de gás refrigerante R22 para o Freon MO99 (mão de obra) 

para aparelho de ar condicionado SPLIT e SPLIT INVERTER de 18.000 a 
24.000 BTUS

Serviço 121 Diversos R$ 30,00

326
Serviço Retrofit de gás refrigerante R22 para o Freon MO99 (mão de obra) 

para aparelho de ar condicionado SPLIT e SPLIT INVERTER de 7.000 a 
12.000 BTUS

Serviço 334 Diversos R$ 30,00

327 Serviço Retrofit de gás refrigerante R22 para o Freon MO99 (mão de obra) 
para aparelho de ar condicionado SPLIT de 60.000 a 80.000 BTUS Serviço 34 Diversos R$ 30,00

328 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 30.000 a 
36.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 110 Diversos R$ 430,00

329 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 60.000 a 
80.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 94 Diversos R$ 430,00

330 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 18.000 a 
24.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 466 Diversos R$ 430,00

331 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 7.000 a 
12.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 818 Diversos R$ 350,00
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332 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 30.000 
a 36.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 110 Diversos R$ 100,00

333 Serviço de manutenção de dreno Serviço 1302 Diversos R$ 50,00

334 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 7.000 a 
30.500 BTUs - tipo JANELA Serviço 169 Diversos R$ 100,00

335
Serviço Retrofit de gás refrigerante R22 para o Freon MO99 (mão de obra) 

para aparelho de ar condicionado SPLIT/modelo cassete de 48.000 a 80.000 
BTUS

Serviço 6 Diversos R$ 30,00

336 Serviço Retrofit de gás refrigerante R22 para o Freon MO99 (mão de obra) 
para aparelho de ar condicionado SPLIT de 30.000 a 48.000 BTUS. Serviço 17 Diversos R$ 30,00

337 Serviço de reinstalação de cortina de ar Serviço 14 Diversos R$ 100,00

338 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 60.000 a 80.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 134 Diversos R$ 640,00

339 Serviço de troca de fase 48.000 e 60.000 BTUS Serviço 75 Diversos R$ 30,00

340 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 30.000 a 36.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 62 Diversos R$ 380,00

341 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 12.000 a 22.000 BTUs - tipo SPLIT INVERTER Serviço 102 Diversos R$ 350,00

342 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 18.000 a 24.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 186 Diversos R$ 350,00

343 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 18.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 16 Diversos R$ 380,00

344 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 7.000 a 12.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 458 Diversos R$ 340,00

345 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 30.000 a 36.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 25 Diversos R$ 360,00

346 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 48.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 7 Diversos R$ 490,00

347 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 60.000 a 80.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 53 Diversos R$ 530,00

348
Serviço de lavagem do filtro em aparelhos de ar condicionado (7.000 a 

80.000 BTUs) - tipos SPLIT, SPLIT/MODELO CASSETE, SPLIT/INVER-
TER e JANELA

Serviço 2262 Diversos R$ 60,00

349 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 12.000 a 
22.000 BTUs - tipo SPLIT INVERTER Serviço 51 Diversos R$ 100,00

350 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 7.000 a 30.500 BTUs - tipo JANELA Serviço 135 Diversos R$ 180,00

351 Serviço Retrofit de gás refrigerante R22 para o Freon MO99 (mão de obra) 
para aparelho de ar condicionado SPLIT de 30.000 a 48.000 BTUS Serviço 3 Diversos R$ 30,00

352 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 36.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 8 Diversos R$ 380,00

353 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 48.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 16 Diversos R$ 420,00

354 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 60.000 a 80.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 8 Diversos R$ 680,00

355 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 36.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 8 Diversos R$ 320,00

356 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 48.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 16 Diversos R$ 480,00

357 Serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 60.000 a 80.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 8 Diversos R$ 650,00

358 Serviço de INSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 48.000 BTUs 
- tipo SPLIT Serviço 14 Diversos R$ 1.600,00

359 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 36.000 
BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 8 Diversos R$ 100,00

360 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 48.000 
BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 16 Diversos R$ 100,00

361 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 60.000 a 
80.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 8 Diversos R$ 100,00

362 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 36.000 
BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 8 Diversos R$ 430,00

363 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 48.000 
BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 16 Diversos R$ 430,00

364 Serviço de REINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 60.000 a 
80.000 BTUs - tipo SPLIT - MODELO CASSETE Serviço 8 Diversos R$ 430,00

365 Serviço de manutenção preventiva em cortina de ar de 0,90 metros Serviço 4 Diversos R$ 150,00

EXTRATOS
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366 Serviço de manutenção preventiva em cortina de ar de 1,20 metros Serviço 4 Diversos R$ 150,00
367 Serviço de manutenção preventiva em cortina de ar de 1,50 metros Serviço 4 Diversos R$ 150,00

368 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 7.000 a 
12.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 818 Diversos R$ 50,00

369 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 7.000 a 12.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 1144 Diversos R$ 342,00

370 Serviço de desinstalação de cortina de ar. Serviço 14 Diversos R$ 50,00

371 Serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em aparelhos de ar condiciona-
do de 18.000 a 24.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 466 Diversos R$ 370,00

372 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 60.000 
a 80.000 BTUs - tipo SPLIT Serviço 94 Diversos R$ 100.00

373 Serviço de DESINSTALAÇÃO de aparelhos de ar condicionado de 7.000 a 
30.500 BTUs - tipo JANELA Serviço 169 Diversos R$ 50,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
 Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 
de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Março de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2024/RH/AGETRAN

PARTES:
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados - AGETRAN
Servidores relacionados conforme Anexo Único

PROCESSO: Contrato Temporário
OBJETO: Contratação de profissionais: Auxiliar de Serviços Manutenção e Apoio (40 horas Semanais), objetivando atender as necessidades da Agência 

Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados – AGETRAN.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Complementar n° 3990, de 20 de maio de 2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
15.00 - Secretaria Municipal de Planejamento
15.06 – Agência Municipal de Transportes e Trânsito
15.452.111 - Programa de Aperfeiçoamento dos Serviços Urbanos Ofertados
2.054 – Desenvolvimento das Atividades de Gestão Administrativa
31.90.04.01 – Contratação por tempo determinado
Fonte de Recursos 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
VIGENCIA CONTRATUAL: O presente instrumento vigorara conforme período indicado na planilha anexa, para o cargo mencionado. O mesmo pode 

ser rescindido pelas partes, nos seguintes casos; a) a pedido do(a) Contratado(a); b) pela conveniência exclusiva do contratante, sem qualquer justificativa.
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 1.695,10 (Aux. de Serv. Manutenção e Apoio 40 horas).
GESTOR  DO CONTRATO: ERIC MASSAHIDE ONO
 FISCAL DO CONTRATO: CRISTIANO PEREIRA DE SOUZA

Mariana de Souza Neto
Diretora Presidente - Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados - AGETRAN

Anexo Único

NOME DO FUNCIONÁRIO NOME DA FUNÇÃO DATA DE 
EXERCÍCIO

DATA DE 
EXONERAÇÃO

NOME DO 
SETOR

EVANI SOARES DA ROSA SANTOS Auxiliar de Serviços de 
Manutenção e Apoio 13 de Março de 2024 12 de Março de 2025 AGETRAN

ODETE RODRIGUES DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços de 
Manutenção e Apoio 13 de Março de 2024 12 de Março de 2025 AGETRAN

EXTRATOS
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DECRETOS LEGISLATIVOS

Decreto Legislativo nº 1.870, de 04 de março de 2024.

Dispõe sobre a criação de Medalha de Mérito Legislativo 20 de dezembro “José Elias Moreira”, no âmbito da Câmara Municipal de Dourados. 

 O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica criado no âmbito da Cidade de Dourados a Medalha de Mérito Legislativo 20 de Dezembro “José Elias Moreira”.

Art. 2º Estão aptos a receberem a medalha: pessoas físicas e jurídicas, desde que reconhecidas por exercerem trabalhos direcionados ao desenvolvimento 
e o destaque no cenário estadual ou federal da cidade de Dourados.

Parágrafo único: O recebimento da medalha dependerá dos seguintes critérios:
I – ter a pessoa física ou jurídica se destacado comprovadamente na prestação de serviços para o desenvolvimento e o destaque da cidade de Dourados;
II – ser íntegra e ter a conduta ilibada em todos os aspectos;
III – receber a aprovação de no mínimo 2/3 terços dos Vereadores da Câmara Municipal de Dourados.

Artigo 3º A Mesa Diretora da Câmara elaborará modelo da medalha que deverá ser confeccionada e simbolizada em forma de medalha na cor dourada e 
constar, em destaque, que se trata de homenagem do Poder Legislativo de Dourados - a medalha deverá ter de um lado a imagem de José Elias Moreira e 
no outro o símbolo da Câmara.

Art. 4º A indicação da pessoa física ou jurídica será feita por meio dos Vereadores e votado em plenário.

Art. 5º Cada vereador poderá indicar até 02 (dois) agraciados em proposições anuais de homenagem legislativa.

Art.6º Os agraciados com a Medalha terão seus nomes inseridos em livro próprio e nos Anais desta Câmara Municipal.

Art. 7º Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei, a Mesa Diretora da Câmara Municipal fica autorizada a utilizar-se de dotação 
própria.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

Decreto Legislativo nº 1.871, de 04 de março de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Benemérito.

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Benemérito ao casal Arno Antônio Guerra e Maria Ioles Guerra, em reconhecimento aos bons e relevantes serviços 
prestados à comunidade.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

Decreto Legislativo nº 1.872, de 04 de março de 2027.

Dispõe sobre a concessão de Diploma de Jubileu de Lápis Lazúli.

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede Diploma de Jubileu de Lápis Lazúli à Auto Elétrica Serra, alusivo aos 57 anos de sua fundação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PODER LEGISLATIVO
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Decreto Legislativo nº 1.873, de 11 de março de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Diploma de Jubileu de Linho.

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede Diploma de Jubileu de Linho a SKL Eletricidade, alusivo aos 13 anos de sua fundação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 11 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

Decreto Legislativo nº 1.874, de 11 de março de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Diploma de Jubileu Hematita.

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede Diploma de Jubileu de Hematita à empresa Vip Transportes, alusivo aos 28 anos de sua fundação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 11 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

Decreto Legislativo nº 1.875, de 11 de março de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Diploma de Jubileu Cedro.

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede Diploma de Jubileu de Cedro à Auto Escola e Despachante Josafath, alusivo aos 36 anos de sua fundação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 11 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

Decreto Legislativo nº 1.876, de 11 de março de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Douradense.

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Douradense ao Dr. Luís Gustavo Schaefer, em reconhecimento aos bons e relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 11 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

Decreto Legislativo nº 1.877, de 11 de março de 2024.
Dispõe sobre a concessão de Diploma de Jubileu Ouro.

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede Diploma de Jubileu de Ouro à Loja Maçônica Augusta e Respeitável Loja Simbólica Justiça, Liberdade e Disciplina (B.A.R.L.S) nº 23, 
sediada na cidade de Dourados - MS, alusivo aos 50 anos de criação 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 11 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

DECRETOS LEGISLATIVOS
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Decreto Legislativo nº 1.878, de 11 de março de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Diploma de Jubileu Cedro.

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que os Senhores Verea-
dores aprovaram e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede Diploma de Jubileu de Cedro ao Capítulo Dourados nº 78 da Ordem DeMolay, com sede na cidade de Dourados/MS, alusivo aos 36 anos 
de criação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados/MS, 11 de março de 2024.

Vereador Laudir Antonio Munaretto
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO CONJUNTA DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL, CONSELHO DELIBERA-
TIVO E SUPLENTES DESSES CONSELHOS, DA ASSOSCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM CLÍMAX 

DOURADOS, 14 de março de 2024

O presidente da Diretoria Executiva da UDAM em conjunto com o Presidente da Associação dos moradores do Jardim Clímax, no uso de suas atribuições 
estatutárias convoca os moradores residentes nesta localidade para participarem da eleição que definirá a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, conselho 
deliberativo e Suplentes desse Conselho. O processo eleitoral ocorrerá no dia 14 de abril de 2024, na Escola Municipal Weimar Gonçalves Torres, situado 
na Rua Antônio Emilio de Figueiredo, n°80 Dourados/MS, entre 09:00 hs e 15:00hs. Havendo somente uma chapa escrita na UDAM a eleição será por 
aclamação.

A Comissão Eleitoral que coordenará todas as etapas do pleito é composta pelos diretores da UDAM, os 2 fiscais e 2 mesários dos quais serão indicados 
pelas chapas inscritas em no Maximo dez dias antes da eleição, não será registrada a chapa que não estiver com todos os cargos, titulares e suplentes e com 
assinatura de todos os postulantes. 

Conforme dispõe do Estatuto Social, a forma de eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal e deliberativo, consistirá na apresentação 
de chapa conjunta, as quais deverão conter os cargos, os nomes completos dos candidatos correspondentes e suas respectivas autorizações, acompanhadas 
de número do documento de identidade pessoal além das certidões negativas criminais.

As inscrições das chapas, concorrentes tanto à Diretoria Executiva, quanto ao Conselho Fiscal e deliberativo deverão ser feitas mediante expediente di-
rigido à Comissão Eleitoral da UDAM até o dia 04 de abril de 2024  até as 17 horas do último dia do prazo de inscrição. Todas as informações e registro 
das chapas deverão ser feitos no escritório da UDAM situado na rua Cuiabá 1459, Centro, Dourados MS, entre as 15:00 e 17:00 horas de segunda a sexta. 
Maiores informações com o Presidente José Nunes através do telefone (67) 99636-8500. Após o registro os postulantes receberão copia do Regimento da 
Eleição que devera ser cumprido na integra. 

Podem compor as chapas de candidatos, tanto à Diretoria Executiva, quanto ao Conselho Fiscal e delibetarivo, todos os comunitários residentes nos bair-
ros citado neste edital ficando vedada a participação de comerciantes ou trabalhadores não residentes que trabalha ou tenha um comercio na área há que se 
refere o edital. Sendo que cada candidato somente poderá participar de uma única chapa, a inscrição em mais de uma chapa ou de pessoas não moradores 
na área referida anula automaticamente o registro da chapa.

A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal e  deliberativo, será feita por voto universal, direto e secreto, somente podendo exer-
cer essa prerrogativa o Associado no gozo de seus direitos estatutários, e que já tenha alcançado idade superior a 16 (dezesseis) anos, portando carteira de 
identidade e comprovante de residência em seu nome, contrato de locação ou documento que comprove ser residente no endereço declarado.

Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração. São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
e deliberativo, além daqueles impedidos por Lei, os condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular e a fé pública ou que por motivo fútil atacar a honra ou denegrir a 
imagem dos diretores e da entidade UDAM em exercício do mandato.

Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos à Diretoria Executiva dissolvendo-se esta logo em seguida à cerimônia de posse e regu-
larização dos documentos das chapas proclamadas eleitas.

José Nunes                                                                                             
PRESIDENTE DA UDAM                                                                         PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

DECRETOS LEGISLATIVOS

OUTROS ATOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - UDAM
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Ata da 01ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDAM – realizada em 28 de fevereiro de 2024

Ata nº 01/2024/EXTRAORDINÁRIA/COMDAM – Aos vinte e oito dias de fevereiro de dois mil e vinte quatro (28/02/2024), com início às oito horas e 
quarenta minutos (08h40min), via Google Meet, teve início a reunião extraordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDAM, 
com a presença dos conselheiros representantes das seguintes instituições: Daniela da Silveira Sangalli – Representante Suplente do Instituto do Meio 
Ambiente de Dourados/IMAM; Guilherme Cardoso Oba – Representante Suplente da Secretaria Municipal da Agricultura Familiar/SEMAF; Adolfo Ri-
beiro Garcia – Representante Titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico/SEMDES; Evandro Costa Soares – Representante Titular 
da Empresa Estadual de Saneamento; Nathalia Ottoboni Galdino, Representante Suplente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária/EMBRAPA; 
Marcelo Fossa da Paz – Representante Titular da Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD; Vinícius de Oliveira Ribeiro – Representante Titular 
da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul/UEMS; Danielle Cristine Pedruzzi – Representante Titular das Universidades Particulares/UNIGRAN; 
Nelison Ferreira Ramos – Representante Titular das Associações e Organizações Profissionais(3)/CREA e Mario Vito Comar – Representante Suplente 
das Organizações Sindicais de Trabalhadores e Servidores/ADUF. Justificaram a falta os seguintes conselheiros: Marcelo Tiburcio Rezende - Represen-
tante Titular da Secretaria Municipal da Agricultura Familiar/SEMAF; Ronaldo Ferreira Ramos – Representante Titular das Associações e Organizações 
Profissionais(2)/AEAD; Marcos Duarte – Representante Titular das Organizações Sindicais Patronais/ACED; Mario Cezar Tompes - Representante Ti-
tular das Organizações Sindicais de Trabalhadores e Servidores/ADUF. Participaram como convidados: Nayara Carvalho/Bióloga do IMAM e Orlando 
Marcos Santos Veroneze/Gestor Ambiental do IMAM. A reunião teve como pauta única: Aprovação do Plano de Aplicação do ICMS Ecológico para o 
ano de 2024.Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente Vinicius de Oliveira Ribeiro assumiu a condução da reunião extraordinária. Após agradecer a 
presença de todos, deu início aos trabalhos com a abordagem exclusiva da pauta. Informou que o Plano de Aplicação havia sido previamente apresentado 
na reunião anterior e que, após o requerimento de um prazo adicional para análise, foi enviado aos conselheiros por email e grupo de whatsapp para even-
tuais complementações. Em seguida, a palavra foi concedida à servidora Nayara Carvalho que cumprimentou a todos e descreveu as ações que compõe o 
Plano, sendo elas: 1.Programa Municipal de Educação Ambiental; 2.Projeto de Implantação da Unidade de Conservação do Parque Natural Municipal do 
Paragem; 3.Serviços mecanizados de distribuição e incorporação de calcário e adubo orgânico e apoio ao preparo do solo em áreas agrícolas das Aldeias 
Indígenas de Dourados; 4.Capacitação de agricultores indígenas das Aldeias Indígenas, com Instituições parceiras, nas áreas de piscicultura, fruticultura 
e cultivo de milho e feijão; 5.Fomento à piscicultura nas comunidades indígenas, mediante a recuperação e manutenção de viveiros escavados e subsídio 
à produção de peixes; 6.Produção e Doação de Mudas; 7.Revisão do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal do Paragem; 8.Apoio ao ensino e 
pesquisa; 9.Aquisição de Tomógrafo para Diagnóstico da Arborização Urbana; 10.Criação de um Centro de Educação Ambiental. Também foi apresentada 
respectiva previsão de custo para cada ação. Passando para as discussões, o conselheiro Mario Vito Comar apresentou sugestões em relação às ações de 
Educação Ambiental do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal da Paragem, propondo a realização de uma enquete com os residentes próximos 
ao Parque para compreender suas preferências. Nayara esclareceu as dúvidas levantadas e, referente ao Centro de Educação Ambiental, informou que o 
IMAM está estudando as atividades a serem realizadas, cujas conclusões, uma vez definidas, serão submetidas à apreciação do COMDAM. Dirimidas as 
duvidas e havendo sido submetido à votação, o Plano de Aplicação do ICMS Ecológico para 2024, com as contribuições do COMDAM, foi aprovado por 
unanimidade. Na sequência, na palavra livre, o conselheiro Mario Vito Comar sugeriu a construção de uma torre de observação de aves de 20 a 30 metros, 
em aço, em área central de floresta do município. Sem mais assuntos a serem tratados, o Vice-Presidente encerrou a reunião, agradecendo a presença de 
todos. Nada mais havendo a relatar, eu, Orlando Marcos Santos Veroneze, Secretário ad hoc do COMDAM, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim 
e pelo Vice-Presidente deste Conselho, na presença dos demais conselheiros.

Dourados-MS, 28 de fevereiro de 2024.
Vinicius de Oliveira Ribeiro 

Vice-Presidente do COMDAM

Orlando Marcos Santos Veroneze
Secretário ad hoc do COMDAM

Ata da 02ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDAM – realizada em 21 de fevereiro de 2024

Ata nº 02/2024/COMDAM – Aos vinte e um dias de fevereiro de dois mil e vinte quatro (21/02/2024), com início às oito horas e quarenta minutos 
(08h40min), na sala de reuniões da sede do IMAM, teve início a reunião ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDAM, com 
a presença dos conselheiros representantes das seguintes instituições: Ademar Roque Zanatta – Representante Titular do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados/IMAM; Marcelo Tiburcio Rezende – Representante Titular da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar/SEMAF; Adolfo Ribeiro Garcia – 
Representante Titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico/SEMDES; Roseane Soares Ramos - Representante Titular da SEMADESC/
IMASUL; Adrian Leduíno – Representante Suplente da SANESUL; Wagner de Mattos Olmedo – Representante Titular do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente/IBAMA; Nathalia Ottoboni Galdino – Representante Suplente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária/EMBRAPA; Marcelo Fossa da 
Paz – Representante Titular da Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD; Danielle Cristine Pedruzzi – Representante Titular das Universidades 
Particulares/UNIGRAN; Ronaldo Ferreira Ramos – Representante Titular das Associações e Organizações Profissionais/AEAD; Everaldo Leite Dias – 
Representante Suplente das Organizações Sindicais Patronais/ACED; Mario Cesar Tompes – Representante Titular das Organizações Sindicais de Traba-
lhadores e Servidores/ADUF. Justificaram a falta os seguintes conselheiros: Vinícius de Oliveira Ribeiro – Representante Titular da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; João Victor Maciel de Andrade Silva – Representante Suplente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. Também estive-
ram presentes: Nayara Carvalho, Orlando Marcos Santos Veroneze, Neilton José Barbosa, Márcio Antônio do Nascimento e Walkiria Rebeque C. Pansera. 
A reunião teve a seguinte pauta: I - Expediente; II - Aprovação da Ata; III – Apresentação do Relatório de atividades realizadas na UC e TIs no ano de 2023; 
IV – Apresentação do Plano de Aplicação do ICMS Ecológico para o ano de 2024; VI – Assuntos Gerais. Com a palavra, o Presidente Ronaldo Ferreira 
Ramos agradeceu a presença de todos dando início a reunião. No expediente, o Presidente sugeriu que a reunião terminasse às 10h30, e sua proposta foi 
aceita pelos demais conselheiros. Também foi comunicado a ausência de ofícios recebidos, com apenas dois ofícios enviados pelo COMDAM, um desti-
nado ao IMAM referente à programação para a Semana do Meio Ambiente e outro à UGP, solicitando a disponibilização dos projetos do Fonplata. Na se-
quencia, a ata da reunião anterior foi colocada para apreciação e votação, sendo aprovada por todos. Dando continuidade a reunião, o Presidente cedeu a 
palavra aos servidores do IMAM, a Bióloga Nayara Carvalho e o Gestor Ambiental Orlando Veroneze, para apresentarem o Relatório de Atividades reali-
zadas na Unidade de Conservação (UC) e Terras Indígenas (TI) no ano de 2023, acompanhado do relatório fotográfico. Nas exposições iniciais, Nayara 
esclareceu que o relatório aborda as ações executadas pelas secretarias municipais exclusivamente na UC e nas TIs. O conselheiro Mario Tompes indagou 
sobre o montante recebido do ICMS Ecológico em 2023, sendo esclarecido que a quantia anual foi de R$ 591.002,73 (quinhentos e noventa e um mil, dois 
reais e setenta e três centavos). O conselheiro e diretor presidente do IMAM, Ademar Zanatta, recordou que os recursos do ICMS ecológico são direciona-
dos à fonte zero e mencionou que o IMAM elaborou um expediente para a Secretaria Municipal de Fazenda, sugerindo que 20% desse recurso seja alocado 
diretamente no Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA). Os conselheiros indagaram sobre a finalidade e obrigatoriedade do uso do recurso em ações 
ambientais. A conselheira Roseane Ramos explicou que o ICMS Ecológico não é vinculativo, mas é recomendável que o município direcione os recursos 
para as áreas de interesse do Programa ICMS Ecológico. Questionaram também acerca do processo de planejamento, indagando se o montante da ação 
impacta no repasse e sugerindo a possibilidade de priorizar grandes projetos e um modelo de avaliação por resultados. Marcos esclareceu que, não neces-
sariamente, os projetos menores são menos relevantes para pleitear recursos, enfatizando que o foco do Programa ICMS Ecológico está nas ações planeja-
das e executadas. Destacou que a quantidade de recursos utilizados não é o único critério, mencionando, como exemplo, as ações de educação ambiental, 
que, apesar de demandarem menos recursos financeiros, proporcionam significativos retornos para fins do Programa. Nayara complementou, explicando 
que a proposta se embasa nas tábuas de avaliação e na capacidade do município executar as ações dentro do período planejado, frisando que os modelos de 
relatórios e formulários seguem os padrões predefinidos pelo IMASUL. Após as discussões, o presidente colocou em votação o Relatório Anual da Aplica-
ção dos Recursos do ICMS Ecológico para o ano de 2023, sendo aprovado por unanimidade. Avançando para o próximo item da pauta, Nayara detalhou os 
elementos que compõem o Plano de Aplicação dos Recursos do ICMS Ecológico para o ano de 2024. Ela ressaltou a importância de levar em consideração 
os anseios das comunidades indígenas ao definir as ações planejadas nas terras indígenas. Após discussões abordando os projetos, esclarecendo conceitos 
do orçamento municipal, bem como a relevância de focar em iniciativas viáveis, os conselheiros solicitaram mais tempo para análise e contribuição no 
desenvolvimento do Plano. Assim sendo, ficou acordado que o Plano de Aplicação será encaminhado aos conselheiros por meio do Google Docs para novas 
considerações e uma reunião extraordinária será realizada, de forma online, no dia vinte e oito de fevereiro, às oito e trinta da manhã, com a votação do 
Plano de Aplicação sendo a única pauta a ser discutida. Posteriormente, no seguimento da pauta, o presidente cedeu a palavra ao Engenheiro Eletricista 
Neilton José Barbosa, à Técnica Administrativa Walkiria Rebeque Pansera e ao Secretário Municipal Márcio Antônio do Nascimento, representantes da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SEMSUR), para apresentarem o projeto de substituição da iluminação do município por lâmpadas LED, visan-
do a captação de recursos do FMMA. Neilton conduziu a apresentação técnica do projeto, delineando as premissas para a modelagem do mesmo. Ele in-
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formou sobre a situação atual visando à modernização da iluminação, apresentou estudos de eficiência e vida útil, indicou os locais previstos para a substi-
tuição das lâmpadas, abordou a redução do impacto na emissão de CO2 e consumo de energia, e discutiu os riscos para o meio ambiente e saúde associados 
às lâmpadas atualmente utilizadas. Argumentou sobre os benefícios da lâmpada 4.000k, inclusive para a fauna, destacando suas características. Adicional-
mente, salientou que o projeto inclui o acondicionamento e a destinação ambientalmente adequada das lâmpadas e luminárias de vapor de sódio e metálico 
atualmente em uso. A técnica Walkiria Pansera informou que o recurso disponível proveniente da Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 
(COSIP) não é suficiente para abranger todo o projeto, contemplando apenas 36% da área do município. No entanto, destacou que, se houver a possibilida-
de de um investimento maior com recursos de outras fontes, seria viável alcançar pelo menos 50% do município com iluminação em LED. Após a apresen-
tação do projeto, iniciaram-se as discussões sobre o tema. O Conselheiro Everaldo Dias questionou a capacidade da COSIP realizar o próprio investimento 
e a necessidade de buscar recursos de outros fundos. Em resposta, a servidora Walkiria explicou que a arrecadação mensal da COSIP não é suficiente para 
cobrir todos os gastos com iluminação pública, e a implementação do projeto contribuiria para a redução de custos. Ela informou que o saldo atual da CO-
SIP remanesce de anos anteriores, devido às dificuldades na utilização dos recursos devido a licitações sem interessados. O secretário Marcio ressaltou a 
importância do apoio do COMDAM e da liberação de recursos do FMMA para o planejamento do projeto, visando ampliar seu escopo e atender uma maior 
proporção do município com luminárias LED. O conselheiro Mario Tompes compartilhou seu entendimento sobre os benefícios ambientais do projeto para 
Dourados, mas ressaltou que, em princípio, por se tratar de recursos do FMMA, é importante que o Conselho esteja ciente dos projetos já planejados e 
previstos para utilizar esses recursos, visando garantir que a liberação de recursos para a iluminação não prejudique esses projetos. O Presidente Ronaldo 
expressou sua compreensão da importância ambiental do projeto, mas manifestou dúvidas quanto à utilização legal dos recursos do Fundo de Meio Am-
biente específicos para esse projeto, enfatizando a necessidade de esclarecer essas dúvidas para orientar melhor as decisões sobre o tema. Passando para 
assuntos gerais, Ademar Zanatta, informou que a proposta da reunião ordinária de abril na TECNOFAN foi confirmada, ficando agendada para o dia 17 de 
abril de 2024, das 8h às 10h, no Parque de Exposição João Humberto de Andrade Carvalho. Comunicou também que a realização da Semana do Meio 
Ambiente está agendada para os dias 5, 6 e 7 de junho no Centro de Convenções Antônio Tonani, mencionando a proposta de convidar as entidades repre-
sentantes do COMDAM para participar do evento. A conselheira Roseane Ramos levantou questionamentos sobre o formato do evento, e Ademar Zanatta 
esclareceu que o escopo ainda está em definição, esclarecendo que novas conversas seriam conduzidas para o planejamento do evento. Finalizando a reu-
nião, Ronaldo aproveitou a oportunidade para informar sobre os saldos financeiros ao final de 2023, destacando que o Fundo Municipal de Meio Ambiente 
encerrou o ano com um montante de R$ 3.270.833,28 (três milhões, duzentos e setenta mil, oitocentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), e o 
Fundo Municipal de Saneamento Básico registrou o valor de 13.866.326,27 (treze milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, trezentos e vinte e seis reais e 
vinte e sete centavos.). Sem mais assuntos a serem tratados, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar 
eu, Gabryel Lobo Bonetti, Secretário Executivo do COMDAM, depois de lida e aprovada, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presiden-
te deste Conselho, na presença dos demais conselheiros. 

Dourados-MS, 21 de fevereiro de 2024.
Ronaldo Ferreira Ramos
Presidente do COMDAM

Gabryel Lobo Bonetti
Secretário executivo do COMDAM 

ATA Nº. 04/2024
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MU-

NICÍPIO DE DOURADOS EM 14 DE MARÇO DE 2024. 

No dia quatorze de março de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, reuniram-se os membros do Conselho Curador na sala de reunião do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados – PreviD de maneira que foi realizada reunião ordinária do Conselho Curador, tendo como 
objetivo discutir pautas desse Conselho, sendo elas: A) Apresentação do planejamento de congressos para o ano de 2024. Estavam presentes os seguintes 
membros titulares do Conselho Curador:Antônio Marcos Marques, José dos Santos da Silva, João Vicente Chencarek, Elizangela Tiago Maia, Blavett da 
Rocha Fucks e Keila Jonair Soares Pieto, os membros suplentes: Jucélia Hilária dos Santos, Marizete de Souza Lima Basalia e Ademir Martinez Sanches, a 
Secretária dos Conselhos, Fernanda Aran Colman Batista Barros e também participaram da reunião os diretores Theodoro Huber Silva e Márcio Fernandes 
Vilela Rodrigues.Os Conselheiros, Eugênio Mendes, Karla Almeida Battaglin, Lucia de Fatima Silva Bellucci, Helena Fonseca Pedroso Catellan, Hélio do 
Nascimento, Edinéia de Arruda Ferreira e Luciene Machado de Oliveira  justificaram ausência. Após constatar quórum, o Vice Presidente deste Conselho, 
Senhor José dos Santos da Silva, deu início a reunião passando a palavra para o Diretor-Presidente Theodoro Huber Silva que iniciou a explanação do item 
“A”  Apresentação do planejamento de congressos para o ano de 2024. Após a esplanação do Diretor-Presidente Theodoro Huber Silva, a conselheira Eli-
zangela Thiago Maia, pediu vistas quanto a distribuição de vagas, ficando deliberado que será realizada reunião entre o Conselho Curador, Fiscal, Comitê de 
Investimentos e representantes dos servidores do PreviD, para análise da distribuição de vagas. Após o Conselheiro Ademir Martinez Sanches e Elizangela 
Thiago Maia, solicitaram inclusão de pauta na qual realizaram pedido para que seja protocolado junto ao PROAS, relatório a respeito dos afastamentos de 
licença médica dos servidores do Município de Dourados, dos anos de 2022, 2023 e início de 2024, constando Secretaria, motivo e cargo, para que seja 
realizada uma análise por esse Conselho. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Fernanda Aran Colman Batista Barros, lavrada a 
presente ata que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.

Antônio Marcos Marques                                       José dos Santos da Silva                                          
Elizangela Tiago da Maia                                       Ademir Martinez Sanches                                       
Jucélia Hilária dos Santos                                      João Vicente Chencarek  
Keila Jonair Soares Pieto                                       Blavett da Rocha Fucks
Marizete de Souza Lima Basalia

MAXI POPULAR DOURADOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Doura-
dos-IMAM a Renovação da Licença Ambiental de Operação (RLO) para atividade de comércio de produtos farmacêuticos sem manipulação de formulas, 
localizada na Rua Marcelino Pires n° 1530 , Centro, Dourados - MS. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

SAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados (MS) – IMAM, a Licença Simplifi-
cada - LS, para a atividade de consultório médico com recursos para realização de exames complementares, localizada na Rua João Cândido da Câmara, nº 
1.791, Sala 01, BNH III Plano, no município de Dourados – MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Medi Nuclear Dourados Diagnóstico Por Imagem Ltda EPP torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados 
(MS), a Licença Simplificada (LS)  para a atividade de Clínica Médica, localizado na Rua João Rosa Góes, 1525, Vila Progresso, no Município de Dourados 
(MS). Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
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